
O brasiliense Leonardo Gangana recebeu, ontem, em Reunião Solene, o Título de Cidadão de 
Pernambuco. Mais conhecido como Leo Gangana, o radialista mudou-se para o Recife em 
2006 para trabalhar como gerente da Rádio Clube. A solicitação da homenagem partiu da 

deputada Terezinha Nunes (PSDB).Apesar de ser graduado em Direito, Gangana acabou seguindo 
a área de comunicação. Começou na radiodifusão como locutor em Lavras, Minas Gerais, voltando 
depois para Brasília para trabalhar na Rádio 105 FM. Atualmente, o radialista é diretor das rádios 
Clube FM e Globo AM. Ele é o responsável pelo projeto de evangelização na programação da Clube 
- primeiro com o padre Marcelo Rossi e, depois, com o padre Damião Silva -, que conta também 
com a transmissão ao vivo da missa dominical. O deputado Ricardo Costa (PMDB), que presidiu 
a solenidade, frisou “que, graças à atuação destacada do homenageado, esse projeto está há anos 
na liderança de audiência da emissora. Para Terezinha Nunes, Gangana revolucionou o rádio em 
Pernambuco.  “Introduzir a comunicação católica foi importante para a comunidade religiosa”, 
ressaltou. Leo Gangana agradeceu a iniciativa e registrou “que, além dos temas religiosos, busca 
levar mensagens de amor aos ouvintes”.

A situação dos estágios 
curriculares e extra-
curriculares para es-

tudantes de Ensino Superior 
em Pernambuco foi debati-
da, ontem, na Assembleia. 
A Comissão Especial que 
vai aprofundar o tema reali-
zou reunião com a presença 
de representantes do Institu-
to Euvaldo Lodi (IEL) e do 
Centro de Integração Em-
presa Escola de Pernambuco 
(CIEE).

O objetivo do encontro 
foi ouvir a experiência dessas 
instituições na intermediação 
entre os estudantes e o mer-
cado de estágios. Reiterado 
durante audiência pública rea-
lizada em março pela Comis-
são de Educação, o posiciona-
mento do Ministério Público 
do Trabalho em Pernambuco 
(MPT-PE) sobre a gestão dos 
estágios foi o que motivou a 
formação do colegiado. O en-
tendimento jurídico é de que 
a atividade das agências de 
integração, muitas vezes, tem 
ido além do que está disposto 
na Lei do Estágio (Lei Fede-
ral nº 11.788/2008).

Ressaltando que o CIEE 
realiza essa intermediação há 

quase 50 anos, a superinten-
dente-adjunta do centro, Ana 
Patrícia de Oliveira, apresen-
tou o conteúdo da lei – com 
destaque para os artigos 5º, 
6º, 7º, 8º e 9º –, em paralelo 
aos procedimentos adotados 
pela entidade na realização 
dos contratos de estágio. 
“Com todas essas etapas, a 
gente cumpre o que a lei dis-
põe”, assegurou. 

A superintendente tam-
bém apontou para a impor-
tância de se fortalecer o es-

tágio como instrumento de 
formação: “Muitas vezes, 
essa atividade é o único meio 
que o estudante, sobretudo 
de classes mais baixas, tem 
para se apresentar ao merca-
do de trabalho”, frisou.

Representante do IEL, 
Ana Cláudia Mendonça falou 
sobre a preocupação que os 
agentes de integração têm ao 
avaliar de que forma a oferta 
de estágio vai contribuir para 
a formação do aluno. “Nesse 
sentido, por exemplo, não 

indicamos estagiários para 
exercerem atividade de re-
cepcionista, caixa e opera-
dor de telemarketing, já que 
não existe curso de formação 
para essas áreas”, explicou. 
Ela mencionou, ainda, que, 
após fi rmado o contrato, o 
instituto acompanha a pre-
sença do estudante na sala de 
aula. “Se ele não frequenta a 
faculdade, não faz sentido o 
estágio”, pontuou.

Presidente da Comissão 
Especial, a deputada Teresa 

Leitão (PT) considerou o en-
contro bastante elucidativo 
sobre a atividade desempe-
nhada pelos agentes de inte-
gração. “Acredito que colhe-
mos depoimentos muito úteis 
para as próximas reuniões, 
em especial a que recebere-
mos o Ministério Público do 
Trabalho”, declarou.

A parlamentar também 
apresentou a agenda de ati-
vidades do colegiado. Até 
o início de novembro, estão 
previstos mais quatro encon-

tros, em que serão ouvidos, 
entre outras entidades, o 
MPT-PE, a Secretaria Esta-
dual de Educação, a Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB-PE), a União dos 
Estudantes de Pernambuco 
(UEP) e a União Nacional 
dos Estudantes de Pernam-
buco (UNE-PE). A apresen-
tação do relatório fi nal da 
comissão, que será redigido 
pela deputada Terezinha Nu-
nes (PSDB), deverá ocorrer 
no dia 20 de novembro.

Diário   Of icial
Estado de Pernambuco

Ano XCIV • Nº 158 Recife, terça-feira, 12 de setembro de 2017Poder Legislativo

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Assembleia começa a avaliar situação 
de estágios no Ensino Superior

Comissão Especial recebeu representantes do IEL e do CIEE para debater o tema

DISCUSSÃO - O objetivo do encontro foi ouvir a experiência das instituições na intermediação entre estudantes e mercado de estágios

KEROL CORREIA

RINALDO MARQUES

Radialista recebe Título de Cidadão de Pernambuco

11/09/2017
20:56:59

98187798494996

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10921252000107

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por:
Certificado ICP-Brasil - AC SERASA RFB v2: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO N° de Série do Certificado: 4577888325301812920
Hora Legal Brasileira: 11/09/2017 20:56 Autoridade de Carimbo do Tempo (ACT): Comprova.com
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.



2 - Ano XCIV• NÀ 158 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Legislativo Recife, 12 de setembro de 2017

Cortes no orçamento 
para assistência so-
cial, em âmbito fe-

deral, foram denunciados 
pelo deputado Isaltino Nas-
cimento (PSB) em pronun-
ciamento no Grande Expe-
diente de ontem. Segundo o 
parlamentar, a manutenção 
dos programas de proteção 
social em 2018 exigiria 
um investimento de R$ 3 
bilhões do Governo Fede-
ral, no entanto, o montante 
previsto para o setor - limi-
tado após a aprovação da 
Emenda Constitucional do 
Teto dos Gastos Públicos - 
fi cará em torno de R$ 900 
milhões.

Os prejuízos dessa redu-
ção devem ser tema de audi-
ência pública na Assembleia. 

“Vamos convocar prefeitos, 
representantes da Secretaria 
Estadual de Assistência So-
cial e do Governo Federal 
para discutir isso. Não po-
demos assistir a esse corte 
drástico no orçamento volta-
do para os mais vulneráveis, 
como idosos, pessoas com 
defi ciência e os que estão em 
situação de extrema pobre-
za”, afi rmou Isaltino, cobran-
do um posicionamento dos 
ministros pernambucanos 
sobre o tema.

Para o deputado, o orça-
mento reduzido “demonstra 
que a meta do governo Mi-
chel Temer é acabar com os 
Cras (Centros de Referência 
de Assistência Social) e com 
os Creas (Centros especiali-
zados)”, o que, segundo ele, 

afetará mais de 30 milhões 
de famílias referenciadas. 
O parlamentar acredita que 
as prefeituras não têm orça-
mento sufi ciente para arcar, 
sozinhas, com o pagamento 
dos profi ssionais que atuam 
nesses equipamentos: psi-
cólogos, assistentes sociais 
e corpo administrativo. 

“Este ataque ao Suas 
(Sistema Único de Assistên-
cia Social), criado há pouco 
mais de dez anos, é mais 
uma faceta deste Governo 
Federal para atingir a segu-
ridade social”, acrescentou, 
criticando, ainda, as propos-
tas de Reforma da Previ-
dência e de alterar a política 
de atenção básica, que vêm 
sendo conduzidas pela ges-
tão Temer.

Quatro municípios do 
Sertão pernambucano, que 
comemoram  89 anos de 
emancipação política on-
tem, foram lembrados pelos 
parlamentares na Reunião 
Plenária. Os aniversários de 
Cabrobó, Custódia e Arco-
verde foram registrados por 
Júlio Cavalcanti (PTB), e o 
de Araripina, pela deputada 
Roberta Arraes (PSB). 

“Venho parabenizar cada 
uma dessas cidades que, com 

suas peculiaridades, fazem 
Pernambuco se desenvolver 
por inteiro”,  declarou Júlio 
Cavalcanti sobre Cabrobó 
(na região do São Francis-
co), Custódia e Arcoverde 
(ambas na região do Moxo-
tó). Com diferentes origens, 
todos esses locais foram ele-
vados a municípios pela Lei 
Estadual nº 1931, em 1928. 

Outra localidade que foi 
criada por essa mesma legis-
lação foi Araripina, no Ser-

tão do Araripe. “Araripina 
tem a maior mina de gipsita 
do Brasil e o polo de capri-
nocultura, além do desenvol-
vimento trazido pelas recen-
tes usinas eólicas”, salientou 
a deputada Roberta Arraes. 
“Porém, o município não se 
destaca só por conta do de-
senvolvimento econômico, 
mas também pelo seu povo 
de fé, cheio de hospitalidade 
e solidariedade”, comentou a 
deputada.

No mês dedicado à pre-
venção ao suicídio, o depu-
tado Bispo Ossesio Silva 
(PRB) abordou, em pro-
nunciamento no Plenário, 
ontem, a realização de um 
ato sobre o tema durante 
o último domingo (10). O 
parlamentar apontou que a 
mobilização, direcionada ao 
público jovem, aconteceu 
em todas as regiões do Es-
tado, sob a coordenação da 
Igreja Universal do Reino 
de Deus.

Bispo Ossesio disse que 
o evento reuniu mais de 500 
pessoas no Centro do Reci-

fe. “O suicídio é a segunda 
causa de mortes entre os jo-

vens de 15 a 30 anos, mais 
ainda que as drogas”, aler-

tou. “O que será do futuro 
se a nossa juventude está 
doente? Precisamos promo-
ver ações de valorização da 
vida”, pediu.

Em aparte, a deputada 
Roberta Arraes (PSB) elo-
giou a iniciativa. “Devemos 
unir nossas forças contra 
esse mal, e as religiões são 
um refúgio”, comentou. 
Priscila Krause (DEM) de-
fendeu que as campanhas se 
estendam para além do mês 
de setembro. “É um proble-
ma invisível, que provoca 
uma dor imensa”, analisou.

Joel da Harpa (PODE) 

chamou atenção para a 
ocorrência de casos entre 
trabalhadores da segurança 
pública, em decorrência do 
estresse a que estão expos-
tos. O deputado defendeu 
que policiais possam ter 
acesso a atendimento psi-
cológico nos quartéis e de-
legacias, lembrando que a 
medida já foi proposta por 
ele na forma de projeto de 
lei, mas rejeitada pela Co-
missão de Justiça por in-
constitucionalidade. “Um 
profi ssional com problemas 
psicológicos, que manipu-
la uma arma de fogo, pode 

tirar sua própria vida ou 
mesmo ade outras pessoas”, 
argumentou.
SETEMBRO AMARELO - Des-
de a semana passada, a Ale-
pe participa da campanha 
de prevenção ao suicídio. 
Em alusão ao tema, o Mu-
seu Palácio Joaquim Nabu-
co permanece iluminado  de 
amarelo até amanhã (13). 
A iniciativa começou em 
2014, no Brasil, por meio 
do Centro de Valorização da 
Vida (CVV), do Conselho 
Federal de Medicina (CFM) 
e da Associação Brasileira 
de Psiquiatria (ABP).

Isaltino Nascimento critica corte no 
orçamento da assistência social 

Parlamentares comemoram emancipação de municípios

Ossesio Silva registra mobilização pela prevenção entre os jovens

Segundo o socialista, verba federal deverá 
cair de R$ 3 bilhões para R$ 900 milhões
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ANÁLISE - “Redução vai atingir os mais vulneráveis, como idosos e pessoas com defi ciência”

ROBERTA - Aniversário de Araripina

ESTATÍSTICA - Segunda causa de morte entre os jovens

CAVALCANTI - Cabrobó, Custódia e Arcoverde

Homenagem

Suicídio
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A visita realizada por de-
putados oposicionistas 
a Caruaru (Agreste), 

no último dia 4, foi levada a 
debate em Plenário pelo líder 
da Oposição, deputado Sílvio 
Costa Filho (PRB), no Gran-
de Expediente de  ontem. Se-
gundo ele, os problemas de 
segurança e de saúde pública 
no município foram destaque 
na agenda dos parlamentares. 

“Detectamos um conjun-
to de promessas do governo 
do PSB para o povo daque-
le município, que ainda não 
se concretizaram”, apontou 
Costa Filho. A bancada visi-
tou o 4º Batalhão da Polícia 
Militar, que, segundo o líder 
oposicionista, tem um défi cit 
de mais de 500 policiais e 
problemas com infraestrutu-
ra. “O resultado é uma cidade 
em que o comércio tem que 
fechar mais cedo por falta de 
segurança. Caruaru foi um 
dos locais onde a criminali-
dade mais cresceu em Per-
nambuco, com um aumento 
de mais de 40% em roubos e 
furtos, por exemplo”, avaliou. 

Na área de saúde públi-
ca, o deputado deu destaque 
à visita ao Hospital Regional 
do Agreste (HRA). De acor-
do com ele, o equipamento 
enfrenta um quadro de  “ca-
lamidade”. “Vimos atendi-
mento sendo feito em macas 
e até falta de refeição para 
funcionários e pacientes. 
Uma senhora estava lá, há 

72 horas, com o fêmur que-
brado, mas não havia sido 
atendida”, citou o parlamen-
tar, anunciando que acionará 
o Sindicato dos Médicos (Si-
mepe) e o Ministério Público 
de Pernambuco, em razão da 
situação da unidade. 

Outros dois estabeleci-
mentos de saúde do muni-
cípio que ainda não estão 
abertos ao público foram 
visitados pelos oposicionis-

tas: o Hospital da Mulher 
de Caruaru e o Hospital São 
Sebastião. “Depois de três 
anos de atraso na entrega do 
Hospital da Mulher, vemos 
que vai acontecer o mesmo 
que ocorreu no Recife: será 
colocado em funcionamento 
apenas no ano eleitoral, com 
apenas 30% da capacidade”, 
criticou Costa Filho.  

Em aparte, a deputada 
Teresa Leitão (PT) ressaltou 

que a obra do Hospital da 
Mulher de Caruaru apresenta 
forros de gesso quebrados e 
portas destruídas. “São coi-
sas que terão que ser recons-
truídas, o que vai obrigar o 
Estado a gastar de novo por 
algo que já foi pago”, obser-
vou.

“Com relação ao Hos-
pital São Sebastião, a obra 
está pronta, mas ainda há 
uma briga política para saber 

quem vai operar o estabeleci-
mento”, emendou o líder da 
Oposição. Também em apar-
te, a deputada Priscila Krause 
(DEM) cobrou do governa-
dor Paulo Câmara o cumpri-
mento dos acordos fi rmados 
em relação a essa unidade de 
saúde. “O Governo não pode 
mudar o perfi l do centro mé-
dico e depois dizer que a Pre-
feitura tem que simplesmen-
te arcar sozinha com R$ 1,5 

milhão em custeio por mês”, 
reprovou a democrata. 

Em seu aparte, Bispo Os-
sesio Silva (PRB) parabeni-
zou a bancada oposicionista 
pela visita. “Não se fez opo-
sição por oposição, mas se 
tentou levantar a autoestima 
do nosso povo, que está tão 
baixa.” 
ELEIÇÕES 2018 - Ao fi m do 
discurso, Sílvio Costa Filho 
afi rmou que a Oposição de-
seja debater com Paulo Câ-
mara no processo eleitoral 
do próximo ano. “Ouvimos 
falar da possibilidade de uma 
troca de candidato pelo PSB 
em 2018. Nós acreditamos 
que, depois de quatro anos de 
mandato, só podemos deba-
ter Pernambuco com o pró-
prio governador.” 

Essa afi rmação foi res-
pondida pelo líder do Go-
verno, Isaltino Nascimento 
(PSB), que rechaçou qual-
quer tipo de indefi nição sobre 
a candidatura de Paulo Câ-
mara à reeleição. “Quem tem 
que defi nir o seu candidato é 
a Oposição, entre os senado-
res Fernando Bezerra Coelho 
ou Armando Monteiro Neto”, 
pontuou Nascimento. 

“Poderemos apurar a 
avaliação do povo pernam-
bucano desse Governo nas 
eleições em 2018, e tenho 
certeza de que os eleitores 
terão sabedoria nessa esco-
lha, como tiveram em 2016”, 
considerou o governista. 

Líder da Oposição repercute problemas 
de segurança e saúde em Caruaru

Bancada realizou visitas em estabelecimentos do município

PROBLEMAS - Parlamentar relatou situação do 4º Batalhão da Polícia Militar e do Hospital Regional do Agreste

ROBERTO SOARES

A deputada Laura Go-
mes (PSB) anunciou, on-
tem, na Reunião Plenária, 
que fará uma Indicação ao 
secretário de Defesa Social 
do Estado, Antônio de Pá-
dua, solicitando uma ope-
ração especial de segurança 
em Caruaru, no Agreste. A 
parlamentar pede ações arti-
culadas das polícias Militar, 
Civil e Rodoviária nas fei-
ras de sulanca promovidas 
no município nos meses de 

novembro e dezembro, pe-
ríodo em que se registram 
mais visitantes e, por conse-
quência, um maior volume 
de dinheiro em circulação 
na região.

Segundo a governista, 
o Sindicato dos Lojistas e a 
Associação dos Feirantes de 
Caruaru decidiram realizar 
as feiras, excepcionalmente 
nesses meses, aos domin-
gos e segundas-feiras. A 
convocação de represen-

tantes dessas entidades para 
a formulação da operação 
especial de segurança foi a 
proposta apresentada pela 
deputada. “Será positivo 
promover uma reunião do 
Governo com as lideranças 
dos feirantes, para a troca 
de informações úteis que 
possam ser utilizadas nas 
ações. Coloco-me à dispo-
sição do secretário para as 
devidas articulações”, disse 
Laura Gomes.

Laura Gomes pede 
operação especial em feiras 

de sulanca de Caruaru

PARCERIA - Parlamentar defendeu ações articuladas das polícias Civil, Militar e Rodoviária

Segurança pública
ROBERTO SOARES
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RESOLUÇÃO Nº 1483
Altera a Resolução nº 1.213, de 25 de novembro de 2013, que
institui o Prêmio Prefeitura Amiga das Mulheres e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E :

Art. 1º A Resolução nº 1.213, de 25 de novembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituído o Prêmio Prefeitura Amiga das Mulheres, destinado a agraciar os municípios do Estado de Pernambuco que
desenvolvam políticas públicas específicas voltadas às mulheres, visando promover a equidade nas relações de gênero. (NR)

§1º Para os fins de concessão do prêmio previsto no caput serão avaliados os seguintes critérios: (NR)

.........................................................................................................................

II - ..................................................................................................................

a) melhoria da política de atenção integral à saúde da mulher; (NR)

b) enfrentamento da violência contra a mulher; (NR)

c) erradicação do analfabetismo, elevação da escolaridade e inserção da temática dos direitos das mulheres no ensino formal;
(NR)

d) qualificação profissional e valorização do trabalho das mulheres; (AC)

e) formação sociopolítica das mulheres; e (AC)

f) adesão da gestão municipal ao Fundo Estadual de Apoio à Políticas Públicas Municipais para as Mulheres - FEM-Mulher; (AC)

III - pleno funcionamento do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher; (AC)

§ 2º Os critérios de avaliação previstos nos incisos I e II do §1º deverão considerar, quando cabível: (AC)

I - o percentual da população feminina beneficiada pelas políticas públicas específicas para as mulheres; e (AC)

II - o percentual do orçamento do município destinado para políticas públicas específicas para as mulheres. (AC)

Art. 2º O prêmio será concedido anualmente, durante reunião solene na Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco,
convocada nos termos do Regimento Interno, a realizar-se sempre no mês de março, durante as atividades do Dia Internacional da
Mulher. (NR)

Parágrafo único. O prêmio será concedido a 4 (quatro) municípios, sendo um representante de cada uma das seguintes regiões
do Estado: Metropolitana, Zona da Mata, Agreste e Sertão. (AC)

Art. 3º Os Deputados e as Deputadas Estaduais poderão indicar, individualmente, até 1 (um) município para concorrer ao prêmio.
(NR)

§ 1º Somente poderão ser indicados os municípios que: (AC)

I - possuam órgãos ou entidades públicas de políticas para as mulheres, devidamente institucionalizado e criado por meio de
decreto ou lei municipal; e (AC)

II - não tenham sido premiados no curso do atual mandato do Prefeito municipal. (AC)

§ 2º A vedação prevista no inciso II não se aplica em caso de reeleição do Prefeito municipal, podendo o município ser premiado
1 (uma) vez durante o novo mandato. (AC)

§ 3º Havendo indicação de mais de 1 (um) município por região prevista no parágrafo único do art. 2º, será escolhido o município
da região que for melhor avaliado de acordo com os critérios estabelecidos no art. 1º. (AC)

§ 4º As indicações dos municípios deverão ocorrer no período de 1º a 30 de novembro de cada ano e serão destinadas à
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco através de formulário específico,
instruído com um relatório das ações voltadas para as mulheres e da documentação comprobatória destas. (AC)

Art. 4º Para fins de apreciação das indicações será constituída uma Comissão de Avaliação formada por 3 (três) membros da
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, 2 (dois) membros da Secretaria
Estadual da Mulher e 1(um) acadêmico(a)/pesquisador(a), de notório conhecimento, sobre as relações de gênero vinculado(a) a
instituição de ensino superior públicas ou privadas do Estado de Pernambuco. (NR)

§ 1º Os membros da Secretaria Estadual da Mulher serão indicados por solicitação do Presidente da Assembleia Legislativa,
através de ofício dirigido ao Secretário(a) Estadual da Mulher. (AC)

§ 2º O acadêmico/pesquisador de que trata o caput, após aprovação de sua indicação pela Comissão de Defesa dos Direitos da
Mulher da Assembleia Legislativa de Pernambuco, será convidado pelo(a) Presidente(a) desta Comissão. (AC)

§ 3º O prazo para indicação dos membros de que trata o § 1º e para a aceitação do convite previsto no § 2º será de 30 (trinta)
dias, contados, respectivamente, da data de recebimento do ofício e da data de recebimento do convite. (AC)

§ 4º A Comissão de Avaliação poderá ser composta apenas pelos membros da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, quando não ocorrer a indicação dos membros da Secretaria da Mulher e o
pesquisador/acadêmico não aceitar o convite. (AC)

§ 5º A Comissão de Avaliação definirá sobre seu funcionamento, presidência, e pontuação dos critérios de avaliação previstos no art. 1º. (AC)

Art. 5º A Comissão de Avaliação escolherá, anualmente, 4 (quatro) municípios, sendo 1 (um) por cada região especificada no
parágrafo único do art. 2º (NR)

.........................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 11 de setembro do ano de 2017, 201º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 193º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

ATO Nº. 406/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 401042/2017, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO SÍMBOLO
EMERSON AUGUSTO COSTA DOS SANTOS Secretário Parlamentar PL-SPC
ADÉLIA LINO BEZERRA Assessor Especial PL-ASC

Sala Torres Galvão, 11 de setembro de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 407/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 067/2017, do Deputado José Humberto Cavalcanti,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de setembro de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme
planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
GERALDO JOSÉ DE MORAES GUERRA Assessor Especial/PL-ASC ——————————————— ——-
SEBASTIANA TEREZA DE FARIAS Secretário Parlamentar/PL-SPC ——————————————— ——-
ADRIANO GOMES TEOBALDO Assessor Especial/PL-ASC ——————————————— ——-
ROBERTO FERNANDO BARBOSA DUARTE FILHO ——————————————— Assessor Especial/PL-ASC 84,30%
JOSELITA DA SILVA ——————————————— Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
JUAREZ PESSOA GUERRA ——————————————— Assessor Especial/PL-ASC 45,50%

Sala Torres Galvão, 11 de setembro de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 408/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 401042/2017, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, nos
termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161./13 e 15.985/17.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANNA CRISTINA TAVARES DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC 86%
ADÉLIA LINO BEZERRA Secretário Parlamentar/PL-SPC 66,70%

Sala Torres Galvão, 11 de setembro de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Atos

Resolução

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Pastor Cleiton
Collins; 2º Vice-Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Júlio Cavalcanti; 4º Secre-
tário, Deputado Eriberto Medeiros ; 1° Suplente, Deputado Augusto César; 2° Suplente,
Deputada Socorro Pimentel; 3° Suplente, Deputado Henrique Queiroz; 4° Suplente, Deputado
André Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Cristiane
Alves de Lima; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente de Planejamento e Gestão - Sheila Carina de Aquino Cunha; Su-
perintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de
Pessoas - Maria Margarida Freire Novaes; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira
Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina
Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente Coronel Renildo Alves de Barros
Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-
Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Dourado; Chefe do Departamento de
Imprensa - Helena Castro de Alencar; Editora - Verônica Barros; Subeditoras - Cláudia Lucena e Isabelle Costa
Lima; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro, Luciano Galvão Filho e Amanda
Silva (estagiária); Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia),
Giovanni Costa, João Bita, Rinaldo Marques e Kerol Correia (estagiária); Diagramação e Editoração Eletrônica:
Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE.
Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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Centésima Terceira Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Oitava Legislatura, realizada em 12
de setembro de 2017, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01/2017 ao Projeto de Lei Ordinária n° 615/2015
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Ricardo Costa

Altera a Lei nº 15.363, de 2 de setembro de 2014 e dá outras providências. 

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/08/2017

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1377/2017
Autora: Deputada Priscila Krause

Declara de utilidade pública a Associação de Famílias para o Bem Estar e Tratamento da Pessoa com Autismo - AFETO.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/05/2017

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01/2017 ao Projeto de Lei Ordinária n° 1431/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Pedro Serafim Neto

Institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, o Dia Estadual da Beleza e Estética, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/08/2017

Discussão Única da Indicação n° 8789/2017
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de implementarem Campanhas
de Conscientização e Incentivo à Doação de Sangue, no município de Ipojuca.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8790/2017
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de implementarem Campanhas
de Conscientização e Incentivo à Doação de Sangue, no município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8791/2017
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de implementarem Campanhas
de Conscientização e Incentivo à Doação de Sangue, no município de São José da Coroa Grande.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8792/2017
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de implementarem Campanhas
de Conscientização e Incentivo à Doação de Sangue, no município de Barreiros.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8793/2017
Autor: Dep. Pedro Serafim Neto

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de implementarem Campanhas
de Conscientização e Incentivo à Doação de Sangue, no município de Cupira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8794/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco no sentido
de viabilizarem o aumento do efetivo de Policiais Militares, no Parque Capibaribe, no município de São Lourenço da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8795/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco
no sentido de viabilizarem o aumento do efetivo de Policiais Militares, no distrito de Matriz da Luz, no município de São
Lourenço da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8796/2017
Autor: Dep. Sílvio Costa Filho

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário Estadual de Saúde no sentido de providenciarem a normalização do atendimento à
população no Hospital Regional de Goiana - Belarmino Correia.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8797/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária Estadual da Mulher no sentido de implementarem um Centro Especializado de
Atendimento às Mulheres na Cidade de Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8798/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária Estadual da Mulher no sentido de implementarem um Centro Especializado de
Atendimento às Mulheres no município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8799/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Ordem do Dia

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco nos termos dos artigos 93, inciso IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco o (a)s
deputado (a)s: EDILSON SILVA (PSOL), EDUÍNO BRITO (PP), GUSTAVO NEGROMONTE (PMDB), SIMONE SANTANA (PSB),
membros titulares, e, na ausência destes, os deputados suplentes: ADALTO SANTOS (PSB), BISPO OSSÉSIO SILVA (PRB),
CLODOALDO MAGALHÃES (PSB), JOÃO EUDES (PDT) e SÍLVIO COSTA FILHO (PRB), para se fazerem presentes à Audiência
Pública no dia 13 do mês de setembro do corrente ano, às 10 horas, no Auditório Sérgio Guerra da Assembleia Legislativa.

PAUTA: Audiência Pública sobre Assistência Estudantil dos Estudantes do PROUNI, Fies, Cotistas e Bolsistas.

Sala da Comissão de Educação e Cultura.

RECIFE, 12 DE setembro DE 2017.

Deputada Teresa Leitão
Presidenta

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, Deputado Aluísio Lessa (PSB), Deputado Augusto
César (PTB), Deputado Odacy Amorim (PT) e Deputada Simone Santana (PSB), membros titulares, e na ausência destes os
membros suplentes, Deputado Antônio Moraes (PSDB), Deputado Bispo Ossésio Silva (PRB), Deputado Clodoaldo Magalhães
(PSB), Deputado Edilson Silva (PSOL) e Deputado Isaltino Nascimento (PSB), para participarem da reunião Ordinária que será
realizada no dia13 de setembro de 2017 (quarta feira), às 11h00min, no Plenarinho II – Deputado João Lyra Filho, localizado no
Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, com a seguinte pauta:

EM DISTRIBUIÇÃO

1 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1368/2017. Autora: Deputada Simone Santana. Ementa: Obriga os estabelecimentos privados a
inserirem a “fita quebra-cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista, nas placas que sinalizam
as prioridades legais, no âmbito do Estado de Pernambuco.
- Com Emenda Modificativa Nº 01, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
2 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1446/2017. Autor: Deputado Beto Accioly. Ementa: Institui no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a Semana de Conscientização sobre a Doença de Lyme.
- Com Substitutivo Nº 01 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, cuja ementa altera integralmente a redação dos
Projetos de Lei Ordinária Nº 1432/2017 e Nº 1446/2017, de autoria da Deputada Roberta Arraes e do Deputado Beto Accioly,
respectivamente.
3 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1456/2017. Autor: Deputado Augusto Cesar. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Semana de Orientação à Gravidez na Adolescência.
4 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1459/2017. Autora: Deputada Roberta Arraes. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Semana Estadual de Práticas da Ioga.
5 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1534/2017. Autor: Deputado Beto Accioly. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização da Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica – PAV.
6 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1538/2017. Autor: Deputado Augusto Cesar. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização sobre a Alopecia, a ser realizada, anualmente, na segunda semana do
mês de março.
7 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1575/2017. Autor: Governador do Estado. Ementa: Altera a Lei Complementar nº 30, de 2 de janeiro
de 2001, que instituiu o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco - SASSEPE.

EM DISCUSSÃO

1 - Projeto de Lei Ordinária N° 1122/2016. Autor: Deputado Augusto César. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização da Importância dos Exercícios Físicos e Cognitivos para os pacientes
com Alzheimer e dá outras providências.
- Com Emenda Modificativa Nº 01, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
- Relator: Deputado Isaltino Nascimento.
2 - Projeto de Lei Ordinária N° 1221/2017. Autor: Deputado Beto Accioly. Ementa: Altera Lei 14.916, de 18 de janeiro de 2013, que
concede às pessoas com deficiência gratuidade nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região
Metropolitana do Recife - STPP/RMR e dá outras providências.
- Com Substitutivo Nº 01 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
- Relator: Deputado Augusto César.
3 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1396/2017. Autor: Deputado Augusto César. Ementa: Institui o Selo Espaço Amigo do Paciente com
Câncer, que será conferido aos estabelecimentos que indica e dá outras providências.
- Com Substitutivo Nº 01 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
- Relator: Deputado Aluísio Lessa.
4 - Projeto de Lei Ordinária Nº 1417/2017. Autor: Deputado Marcantônio Dourado. Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Apoio e Conscientização sobre a Síndrome de Li-Fraumeni-LFS e dá outras
providências.
- Relator: Deputado Augusto César.

RECIFE, 11 DE setembro DE 2017.

(Deputada Roberta Arraes
Presidente
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Apelo ao Governador do Estado e à Secretária Estadual da Mulher no sentido de implementarem um Centro Especializado de
Atendimento às Mulheres no município de São Lourenço da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8800/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Mulher e ao Secretário de Defesa Social no sentido de implementarem o Programa
Nenhuma Pernambucana sem Documento na Cidade de Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8801/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Mulher e ao Secretário de Defesa Social no sentido de implementarem o Programa
Nenhuma Pernambucana sem Documento no município de São Lourenço da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8802/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Mulher e ao Secretário de Defesa Social no sentido de implementarem o Programa
Nenhuma Pernambucana sem Documento no município de Sirinhaém.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8803/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de Saúde e ao Prefeito de São Lourenço da Mata no sentido de viabilizarem
melhorias nas distribuições de medicamentos para as Unidades de Saúde no município de São Lourenço da Mata.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8804/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de Saúde e ao Prefeito da Cidade do Recife no sentido de viabilizarem melhorias
nas distribuições de medicamentos para as Unidades de Saúde no município do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8805/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco no sentido
de viabilizarem o aumento do efetivo de Policiais Militares, no bairro do Penedo, no município de São Lourenço da Mata. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8806/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco no sentido
de viabilizarem o aumento do efetivo de Policiais Militares, em Chã da Tábua, no município de São Lourenço da Mata. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única da Indicação n° 8807/2017
Autor: Dep. Zé Maurício

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco e ao Diretor Presidente da COMPESA
no sentido de viabilizarem a normalização do abastecimento d’água na Rua 16, Quadra 43, COHAB, no bairro de Rio Doce, Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única do Requerimento n° 3790/2017
Autor: Dep. Isaltino Nascimento

Solicita que seja adiada a data da Reunião Solene, em reverência e homenagem aos 67 anos do Instituto Aggeu Magalhães e 30
anos do NESC - Departamento de Saúde Coletiva, para o dia 04 de dezembro de 2017.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única do Requerimento n° 3791/2017
Autora: Dep. Laura Gomes

Voto de Aplausos aos estudantes de Caruaru que foram premiados pela conquista dos primeiros lugares do concurso cultural Revolução
1817 – Pernambuco na Luta pelos Ideais Republicanos, realizado com estudantes da Rede Estadual dos níveis Fundamental e Médio. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única do Requerimento n° 3792/2017
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Voto de Aplauso a 227ª edição da festa de Nossa Senhora da Penha, padroeira do município de Serra Talhada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única do Requerimento n° 3793/2017
Autora: Dep. Priscila Krause

Voto de Aplausos ao Ministério Público do Estado de Pernambuco pela iniciativa do programa Pernambuco Contra o Crack. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

Discussão Única do Requerimento n° 3794/2017
Autora: Dep. Simone Santana

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene em homenagem ao Dia Estadual da Mulher Empreendedora, no dia
8 de novembro do corrente ano. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/09/2017

CENTÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2017.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 4701 - DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL opinando favorável ao Substitutivo nº 01 aos
Projetos nºs 1432 e 1446. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 4702 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 1547. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 606 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no
prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto de Lei Ordinária nº 1110/2016.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 001/2017 – DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAR A SITUAÇÃO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES
E EXTRACURRICULARES DE ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO informando que foram escolhidos, a Deputada Teresa Leitão, como Presidente, Deputado Sílvio Costa Filho, como Vice-
Presidente e a Deputada Teresina Nunes, como Relatora. 
À Publicação.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 001/2017 - DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL informando a liberação de recursos a esse Estado, referente ao Cronograma de Desembolso do
Convênio/Cadastro SIAFI/nº 769254, conforme processo nº 59250.000018/2012-54.
À 2ª Comissão.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 90/2016 - DO COORDENADOR-GERAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO MINISTÉRIO DA CULTURA
informando que liberou recursos em favor da Secretaria de Cultura de Pernambuco, referente ao Convênio nº 821891/2015.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 1164 - DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando copia
do Requerimento nº 377/2º, de autoria da Vereadora Afra Betânia de Oliveira Monteiro, subscritos pelos Vereadores Antônio Ferreira da
Silva, Alcindo de Melo Correia, Audálio Ramos Machado Filho, Carla Patrícia Gomes de Oliveira, Claudio Umberto Bispo Triunfo,
Givanildo da Silva de Lima, José Ary Souto Leal Júnior, Luzia Cordeiro da Silva de Souza, Mário dos Santos Campos Júnior e Zaqueu
Naum Lins.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº S/Nº - DO VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando copia da Lei
nº 6003/17 que concede às pessoas com deficiência e seus acompanhantes o acesso gratuito aos eventos socioculturais da cidade de
Olinda.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 458/17, 499/17 E 524/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE
PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 7955, 7601 e 4112/16, de autoria do Deputado Pedro
Serafim Neto. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 459/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando
esclarecimento acerca da Indicação nº 7931, de autoria do Deputado Zé Maurício. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 460/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando
esclarecimento acerca da Indicação nº 7006, de autoria do Deputado Everaldo Cabral. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 462/17, 463/17, 464/17, 465/17, 466/17, 467/17, 468/17, 469/17, 486/17, 487/17, 488/17, 489/17, 490/17,
491/17, 492/17, 493/17494/17, 495/17, 496/17, 497/17 E 498/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 7776, 7774, 7826, 7775, 7825,
7835, 7820, 7836, 7771, 7819, 7767, 7821, 7769, 7834, 7823, 7770, 7773, 7824, 7772, 7768 e 7822, de autoria do
Deputado Bispo Ossésio Silva. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

Expediente
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OFÍCIO Nº 470/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando
esclarecimento acerca da Indicação nº 7846, de autoria do Deputado Rogério Leão. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 522/17, 523/17, 525/17 E 527/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE
PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 8279, 4586/16, 4748/16 e 6046, de autoria do Deputado Ricardo
Costa. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 526/17, 529/17 E 531/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO
prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 7178, 7174 e 7177, de autoria do Deputado Joaquim Lira. 
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 530/17 - DA CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando
esclarecimento acerca da Indicação nº 7091, de autoria da Deputada Simone Santana. 
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 015300 A 015382 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

Ofício nº 001/2017.
Recife, 04 de setembro de 2017.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência, informo que na reunião ordinária de instalação dos trabalhos da Comissão Especial para
Avaliar a Situação dos Estágios Curriculares e Extracurriculares de Estudantes de Ensino Superior realizada em 21 de agosto do
corrente ano, às 10 horas, no plenarinho I, foi eleita a Deputada Teresa Leitão (PT) presidenta, vice-presidente o deputado Sílvio
Costa Filho (PRB) e para relatora a deputada Terezinha Nunes (PSDB), conforme subscreve o Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

Sendo o que havia para o momento, apresento as minhas atenciosas saudações.

Atenciosamente.

Deputada Tereza Leitão
Presidenta

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
RESULTADO PRELIMINAR DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO

PERÍODO DE APURAÇÃO: JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017
EDITAL

A Comissão de Avaliação de Desempenho, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art. 18 da Lei nº 12.777, de 23 de
março de 2006, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.851, de 04 de julho de 2005, do art. 4º da Lei 12.961, de 20 de dezembro
de 2005, da Lei nº 13.854, de 20 de agosto de 2009, da Lei nº 14.021 de 26 de março de 2010, da Lei nº 14.659, de 09 de maio de 2012,
da Lei nº 15.160, de 27 de novembro de 2013 e da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, em consonância com a Resolução de nº 834,
de 21 de dezembro de 2007, faz publicar o resultado preliminar das Promoções e Progressões relativas ao período de julho de 2016 a
junho de 2017.

Comissão de Avaliação de Desempenho

Ofício

Convoco nos termos do artigo 118, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados titulares: AUGUSTO
CÉSAR (PTB), DR. VALDI (PP), JÚLIO CAVALCANTI (PTB), JOAQUIM LIRA (PSD); ROGÉRIO LEÃO (PR) e TONY GEL (PMDB), e
os Deputados suplentes: EDILSON SILVA (PSOL), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), MARCANTÔNIO DOURADO (PSB), PAULINHO
TOMÉ (PT), RODRIGO NOVAES (PSD), SILVIO COSTA FILHO (PRB) e WALDEMAR BORGES (PSB), para se fazerem presentes
à Reunião Ordinária a ser realizada às 10:30h (dez horas e trinta minutos), do dia 13 ( treze ) de setembro de 2017, no Plenarinho
II, Deputado João Lyra Filho, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista – Recife/PE.

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:
01) Projeto de Lei Complementar Nº 1575/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei Complementar nº 30, de 2 de
janeiro de 2001, que instituiu o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco - SASSEPE.);
Regime de urgência
02) Projeto de Lei Complementar Nº 1576/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Corrige os valores nominais de vencimento
base dos cargos públicos indicados. );
Regime de urgência

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
01) Projeto de Lei Ordinária Nº 15612017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Dispõe sobre os recursos
necessários ao funcionamento dos Conselhos Tutelares e à remuneração e formação continuada dos Conselheiros.);
02) Projeto de Lei Ordinária Nº 1562/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Institui o Programa “Vida Depois
do Cárcere” no Estado de Pernambuco.);
03) Projeto de Lei Ordinária Nº 1563/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (EMENTA: Institui o Programa de
Atendimento à População portadora da doença alérgica respiratória (asma) no Estado de Pernambuco. );
04) Projeto de Lei Ordinária Nº 1564/2017, de autoria da Deputada Priscila Krause (EMENTA: Altera a alínea “a” do inciso XIV do art.
5° da Lei nº. 10.849, de 28 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
);
05) Projeto de Lei Ordinária Nº 1565/2017, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Dispõe sobre a instalação de piso
tátil para demarcar obstáculos em áreas públicas e a localização da faixa de pedestres, visando a acessibilidade das pessoas com
deficiências visuais no Estado de Pernambuco.);
06) Projeto de Lei Ordinária Nº 1566/2017, de autoria do Deputado João Eudes (EMENTA: Declara de utilidade pública o Instituto São
Jorge.);
07) Projeto de Lei Ordinária Nº 1567/2017, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (EMENTA: Cria o Conselho Universitário de
Pernambuco. );
08) Projeto de Lei Ordinária Nº 1568/2017, de autoria da Deputada Teresa Leitão (EMENTA: Denomina a atual Escola de Referência
em Ensino Médio de Olinda em Escola de Referência de Ensino Médio de Olinda Professora Eglantine do Rego Barros, situada no
Município de Olinda, neste Estado.);
09) Projeto de Lei Ordinária Nº 1569/2017, de autoria do Deputado Lucas Ramos (EMENTA: Denomina de Centro Comunitário Irmã
Dourado a Praça da Juventude, localizada no bairro João de Deus, em Petrolina. );
10) Projeto de Lei Ordinária Nº 1572/2017, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Institui o passe livre nas empresas de
transporte coletivo aos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.);
11) Projeto de Lei Ordinária Nº 1573/2017, de autoria do Deputado Augusto César (EMENTA: Proíbe a comercialização de lentes
oftálmicas e de contato sem prescrição médica, e dá outras providências. );
12) Projeto de Lei Ordinária Nº 1574/2017, de autoria do Deputado Augusto César (EMENTA: Determina inclusão de dados no sítio
eletrônico que indica e dá outras providências. );
13) Projeto de Lei Ordinária Nº 1577/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Fixa o valor da Gratificação de Risco e Regime
de Plantão para os servidores ocupantes dos cargos de Médico e Hemo-Médico, no âmbito do Poder Executivo Estadual.);
Regime de urgência
14) Projeto de Lei Ordinária Nº 1578/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Fixa o quantitativo dos cargos de provimento
efetivo do Grupo Ocupacional de Saúde Pública, integrante do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Saúde.);
Regime de urgência
15) Projeto de Lei Ordinária Nº 1579/2017, de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti (EMENTA: Declara de Utilidade Pública
a Companhia de Eventos Lionarte e dá outras providências.):
16) Projeto de Lei Ordinária Nº 1580/2017, de autoria do Deputado André Ferreira (EMENTA: Determina o atendimento prioritário aos
portadores de osteogênese imperfeita na rede de saúde pública e privada do Estado de Pernambuco, e dá outras providências. );
17) Projeto de Lei Ordinária Nº 1581/2017, de autoria do Deputado Ricardo Costa (EMENTA: Institui no Calendário Oficial de Eventos
do Estado de Pernambuco a Festa do Divino Pai Eterno, no município de Trindade. );
18) Projeto de Lei Ordinária Nº 1582/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de
2013, que dispõe sobre as Organizações Sociais de Saúde - OSS, no âmbito do Estado de Pernambuco. );
Regime de urgência
19) Projeto de Lei Ordinária Nº 1583/2017, de autoria da Deputada Terezinha Nunes (EMENTA: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome Congênita do Zika Vírus e dá outras providências. );
20) Projeto de Lei Ordinária Nº 1584/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA:: Dispõe sobre o serviço de fretamento
intermunicipal.);
Regime urgência
21) Projeto de Lei Ordinária Nº 1585/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Define o quantitativo de vagas do cargo

integrante do Grupo Ocupacional Segurança Penitenciária do Estado de Pernambuco - GOSPEPE, de que trata a Lei Complementar
nº 150, de 15 de dezembro de 2009. );
22) Projeto de Lei Ordinária Nº 1587/2017, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação no sítio eletrônico de Secretaria de Estado que indica, do quantitativo de vagas disponibilizadas para matrícula na rede
pública de ensino e dá outras providências.).

DISCUSSÃO

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:
01) Projeto de Lei Complementar Nº 1575/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera a Lei Complementar nº 30, de 2 de
janeiro de 2001, que instituiu o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco - SASSEPE.);
Regime de urgência
Proposição em distribuição
02) Projeto de Lei Complementar Nº 1576/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Corrige os valores nominais de vencimento
base dos cargos públicos indicados. );
Regime de urgência
Proposição em distribuição

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
01) Projeto de Lei Ordinária Nº 1544/2017, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Altera a Lei n° 12.777, de 23 de marco de 2005,
dispondo sobre a progressão funcional dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, após findo o
estagio probatório e dá outras providencias. );
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
02) Projeto de Lei Ordinária Nº 1547/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar com
encargo imóvel situado no Município do Recife, neste Estado, ou a transferir os seus direitos possessórios a ele relativos. )
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
03) Projeto de Lei Ordinária Nº 1571/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Especial ao Orçamento Fiscal do Estado relativo ao exercício de 2017.).
Regime de urgência
RELATOR: DEPUTADO TONY GEL

III) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:
01) Projeto de Resolução Nº 1536/2017, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Denomina de “Casa de Joaquim Nabuco” o conjunto
de edifícios que integram a Assembleia Legislativa de Pernambuco.);
RELATOR: DEPUTADO TONY GEL
02) Projeto de Resolução Nº 1537/2017, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Altera a Resolução n° 834, de 21 de setembro de
2007, que dispõe sobre o desenvolvimento nas carreiras dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de
Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
03) Projeto de Resolução Nº 1542/2017, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Denomina as Salas de Reunião localizadas no
Edifício Miguel Arraes de Alencar da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco);
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
04) Projeto de Resolução Nº 1543/2017, de autoria da Mesa Diretora
(EMENTA: Denomina de “Deputada Cristina Tavares” a Sala da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco.).
RELATOR: DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO

III) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
01) Substitutivo Nº 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Obriga à concessionária
distribuidora do serviço público de energia elétrica, bem como às prefeituras, no âmbito do Estado de Pernambuco, a disponibilizar
o valor mensal referente à Contribuição de Iluminação Pública nos respectivos sítios eletrônicos e dá outras providências - ao Projeto
de Lei Ordinária Nº 858/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa.);
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR
02) Substitutivo Nº 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, a Festa de Janeiro que homenageia São Sebastião, realizada no município de Ouricuri:– ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 1472/2017 de autoria da Deputada Socorro Pimentel.);
RELATOR: DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI
03) Substitutivo Nº 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de
Eventos do Estado de Pernambuco, o mês Junho Verde, dedicado à conscientização acerca da importância da promoção de um
desenvolvimento sustentável na proteção do meio ambiente. – ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1513/2017 de autoria do Deputado Zé
Maurício. );
RELATOR: DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR )

RECIFE, 11 DE setembro DE 2017.

( DEPUTADO LUCAS RAMOS
PRESIDENTE )

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
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CLASSE I

PROGRESSÃO

Do nível de remuneração NI08 para o nível de remuneração NI09

240 Fábio Luiz Farias Barbosa

CLASSE II

PROGRESSÃO

Do nível de remuneração NII07 para o nível de remuneração NII08

539 Maria Izabel Cabral da Fonseca

Do nível de remuneração NII08 para o nível de remuneração NII09

273 Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior

Do nível de remuneração NII 09 para o nível de remuneração NII10

377 Joseneide Maria Florêncio de Oliveira 

CARGOS EM PROCESSO DE EXTINÇÃO
ART. 30 DA LEI Nº 12.777 DE 23 DE MARÇO DE 2005

PROGRESSÃO

Do estágio salarial GBC2E9 para o estágio salarial GBC2E10

186 Álvaro José dos Santos
263 João Aureliano de Oliveira

Recife, 06 de setembro de 2017

Juliana Salazar Pereira da Costa
Presidente da Comissão

Marconi Glauco Valadares Vieira Pires
Membro Titular

Cristiane Alves de Lima
Membro Suplente

Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual
Membro Suplente

Projeto de Lei Complementar N° 1588/2017
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 171, de 29 de junho de 2011, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a

consolidação das leis estaduais, conforme determina o inciso XII do parágrafo único do art. 18 da Constituição do
Estado de Pernambuco, para tornar obrigatória a identificação dos autores dos projetos de resolução.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei Complementar nº 171, de 29 de junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10 .........................................................................................................

§ 1º As resoluções de autoria de Deputado, de Comissão ou da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa deverão indicar o autor
do projeto logo abaixo da assinatura da Resolução, com a expressão “O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE
AUTORIA”: (AC)

I - DO DEPUTADO (NOME PARLAMENTAR); (AC)

II - DA COMISSÃO (RESPECTIVO NOME) DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO; ou (AC)

III - DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. (AC) 

§ 2º A Assembleia Legislativa ao promover qualquer divulgação das leis e resoluções de que trata este artigo, divulgará também
o nome do autor do projeto. (AC) 

........................................................................................................................

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Trata-se de Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 171, de 29 de junho de 2011, que dispõe sobre a elaboração, a
alteração e a consolidação das leis estaduais, conforme determina o inciso XII do parágrafo único do art. 18 da Constituição do Estado
de Pernambuco, para tornar obrigatória a identificação dos autores dos projetos de resolução.

A presente proposição busca suprir uma lacuna na legislação pernambucana. Com efeito, o art. 10 da Lei Complementar nº
171/2011 estabelece que as leis apresentadas por Deputado, Comissão ou cidadãos indiquem o autor do respectivo projeto, após sua
aprovação e publicação. Observa-se que o referido dispositivo faz menção apenas à espécie normativa “leis”, de forma que, pela sua
literalidade, não haveria a necessidade de indicação do autor dos projetos que deram origem a “resoluções”.

Todavia, o art. 1º, parágrafo único, da mesma Lei Complementar nº 171/2011 estabelece a aplicação subsidiária às
resoluções da Assembleia Legislativa dos requisitos formais previstos para a elaboração das leis, de forma que, por meio de uma
interpretação sistemática, as resoluções editadas pela Assembleia Legislativa já deveriam identificar o parlamentar autor da
proposição.

Entretanto, verifica-se que, na prática, as resoluções da Assembleia Legislativa não atendem o comando legal, visto que não há
indicação do autor desses atos normativos. A título exemplificativo citam-se algumas Resoluções mais recentes: Resolução nº 1.473, de
16 de agosto de 2017, que concede ao empresário João Claudino Fernandes o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano; Resolução
nº 1.477, de 30 de agosto de 2017, que concede a Medalha Leão do Norte, Mérito Cultural Gilberto Freyre, à Companhia Editora de
Pernambuco – CEPE; Resolução nº 1.429, de 10 de maio de 2017, que aprova indicação da prefeitura do município de Serra Talhada
ao “Prêmio Prefeitura Amiga da Biblioteca”, referente à macrorregião do Sertão do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

Em nosso entendimento, tal omissão na indicação dos autores de Resoluções decorre da ausência de uma previsão expressa e
inequívoca nesse sentido. Dessa forma, com intuito de suprir qualquer dúvida neste ponto, revela-se pertinente a apresentação do
presente Projeto de Lei para promover as adequações pertinentes no texto da Lei Complementar nº 171/2011. 

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Roberta Arraes
Deputada

À 1ª Comissão.

Parecer N° 4703/2017
Projeto de Resolução nº 1414/2017
Autora: Deputada Socorro Pimentel

Ementa: Institui o Prêmio Município Amigo dos Animais.

1. Relatório 

Submeto à apreciação da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução nº 1414/2017 de iniciativa da Deputada Socorro Pimentel, que visa
instituir o Prêmio Município Amigo dos Animais que contemplará municípios que desenvolvam políticas públicas e implementem ações
em defesa e proteção dos animais.

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator na reunião do dia 16 de agosto do
corrente ano pelo Senhor Presidente, Deputado Guilherme Uchôa.

As alterações propostas detalham os critérios para concessão da Premiação, esmiuçando as ações das prefeituras que estão aptas à
indicação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Resolução em análise trata da criação de mais um prêmio no âmbito desta Casa, verifica-se que essa homenagem pode
ser abrangida nas Medalhas já existentes na Casa Joaquim Nabuco denominadas: Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito
“Ambiental Professor Roldão” e/ou “Sanitário Josué de Castro”. 

Partindo do princípio que a essência do referido Projeto é agraciar municípios que invistam em controle de doenças ligadas aos animais
e de seu convívio no meio ambiente, enquadra-se nos méritos supracitados. 

Para homenagear uma pessoa jurídica, bem como pessoa física, basta uma só materialização, ou seja, uma Medalha ou o Diploma com
detalhes especiais.

Diogo Moraes
1º Secretário

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina de forma desfavorável ao Projeto de Resolução, os membros
desta Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, indeferido o presente Projeto de Resolução nº 1414/2017.

Mesa Diretora, em 16 de agosto de 2017.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Diogo Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Júlio Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins,
Romário Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 4704/2017
Projeto de Resolução nº 1441/2017
Autor: Deputado Isaltino Nascimento

Ementa: Institui o Prêmio Município Amigo das pessoas com deficiência.

1. Relatório 

Submeto à apreciação da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução nº 1441/2017 de iniciativa do Deputado Isaltino Nascimento, que visa
instituir o Prêmio Município Amigo das pessoas com deficiência que contemplará municípios que desenvolvam políticas públicas de
inclusão, em favor das pessoas com deficiência.

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator na reunião do dia 16 de agosto do
corrente ano pelo Senhor Presidente, Deputado Guilherme Uchôa.

As alterações propostas detalham os critérios para concessão da Premiação, esmiuçando as ações das prefeituras que estão aptas à
indicação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Resolução em análise trata da criação de mais um prêmio no âmbito desta Casa, verifica-se que essa homenagem pode
ser abrangida na Medalha já existente na Casa Joaquim Nabuco denominada: Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito “Direitos
Humanos Herbert de Souza”. 

Pareceres de Comissão

Projeto
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Partindo do princípio que a essência do referido Projeto é agraciar municípios que desenvolvam ações e medidas que visem garantir
acesso aos bens e serviços comuns e que reduzam, efetivamente, as diferenças entre os deficientes e os demais membros da
sociedade, enquadra-se nos méritos supracitados.

Para homenagear uma pessoa jurídica, bem como pessoa física, basta uma só materialização, ou seja, uma Medalha ou o Diploma com
detalhes especiais.

Diogo Moraes
1º Secretário

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina de forma desfavorável ao Projeto de Resolução, os membros
desta Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, indeferido o presente Projeto de Resolução nº 1441/2017.

Mesa Diretora, em 16 de agosto de 2017.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Diogo Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Júlio Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins,
Romário Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 4705/2017
Projeto de Resolução nº 1502/2017
Autora: Deputada Roberta Arraes

Ementa: Institui o Prêmio Prefeitura Amiga das Boas Práticas em Gestão Pública, no âmbito do Estado de Pernambuco.

1. Relatório 

Submeto à apreciação da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução nº 1502/2017 de iniciativa da Deputada Roberta Arraes, que visa
instituir o Prêmio Prefeitura Amiga das Boas Práticas em Gestão Pública que contemplará municípios que desenvolvam práticas bem-
sucedidas na gestão pública.

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator na reunião do dia 16 de agosto do
corrente ano pelo Senhor Presidente, Deputado Guilherme Uchôa.

As alterações propostas detalham os critérios para concessão da Premiação, esmiuçando as ações das prefeituras que estão aptas à
indicação.

2. Parecer do Relator

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os/as Deputados/as: EDILSON SILVA
(PSOL), EDUÍNO BRITO (PP), GUSTAVO NEGROMONTE (PMDB), SIMONE SANTANA (PSB), membros titulares, e, na ausência
destes, os deputados suplentes: ADALTO SANTOS (PSB), BISPO OSSÉSIO SILVA (PRB), CLODOALDO MAGALHÃES (PSB),
JOÃO EUDES (PDT) e SÍLVIO COSTA FILHO (PRB), para comparecerem à reunião para comparecerem à reunião ordinária a ser
realizada às 9h (nove horas), do dia 13 (treze) de Setembro de 2017, no Auditório Sérgio Guerra, do Palácio Miguel Arraes de Alencar,
onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1. Projeto de Lei Ordinária N°960/2016, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Torna obrigatória, em todos os
supermercados, shoppings centers e congêneres, a adaptação de 5% (cinco por cento) dos carrinhos de compras às crianças com
deficiência ou mobilidade reduzida).
Relator (a):
2. Projeto de Lei Ordinária Nº 1215/2017, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Assegura ao aluno diabético cardápio de
alimentação escolar especial, adaptado à respectiva condição de saúde no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relator (a):
3. Projeto de Lei Ordinária Nº 1253/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Denomina o Município de São José
da Coroa Grande como Município de Interesse Turístico).
Relator (a):
4. Projeto de Lei Ordinária Nº 1254/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui desconto de 50% nas tarifas
de transporte intermunicipal para professores das redes públicas do Estado de Pernambuco).
Relator (a):
5. Projeto de Lei Ordinária Nº 1281/2017, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a redação da Lei n° 15.124 de
11 de outubro de 2013).
Relator (a):
6. Projeto de Lei Ordinária Nº 1304/2017, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Proíbe às instituições de ensino, no
âmbito do Estado de Pernambuco, a cobrarem taxas para aplicação de prova de segunda chamada por ausência decorrente de
doença ou motivo de força maior.).
Relator (a):
7. Projeto de Lei Ordinária Nº 1335/2017, de autoria do Deputado Lucas Ramos (Ementa: Denomina Escola Técnica Estadual Maria
Amélia de Freitas Araújo, a ETE do Município de Cabrobó.).
Relator (a):
8. Projeto de Lei Ordinária Nº 1355/2017, de autoria do Deputado Lucas Ramos (Ementa: Denomina Escola Estadual Cláudio
Rodrigues Galindo, a Escola Estadual da comunidade de Cachoeira do Roberto na zona rural do Município de Afrânio.).
Relator (a):
9. Projeto de Lei Ordinária Nº 1384/2017, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Proíbe a comercialização de bebidas
alcoólicas e de derivados do fumo e tabaco nas proximidades de instituições de ensino sejam públicas ou privadas no Estado de
Pernambuco).
Relator (a):
10. Projeto de Lei Ordinária Nº 1386/2017, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Denomina de Escola Técnica Estadual
Professora Evanira de Souza Dias, a futura instalação da Unidade de Ensino Técnico Estadual situada no Município de Petrolina,
Sertão do São Francisco).
Relator (a):
11. Projeto de Lei Ordinária Nº 1387/2017, de autoria do Deputado Zé Maurício (Ementa: Acrescenta o inciso V e o § 4º ao art. 1º da
Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída à rede pública de
escolas, no Estado de Pernambuco).
Relator (a):
12. Projeto de Lei Ordinária Nº 1394/2017, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia Estadual da Mulher Advogada).
Relator (a):
13. Projeto de Lei Ordinária Nº 1395/2017, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Dispõe sobre as diretrizes a serem
observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância e dá outras providências).
Relator (a):
14. Projeto de Lei Ordinária Nº 1398/2017, de autoria do Deputado Beto Accioly (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão
do Tema Transversal Educação Financeira na disciplina que indica e dá outras providências).
Relator (a):
15. Projeto de Lei Ordinária Nº 1402/2017, de autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva (Ementa: Institui o Dia Estadual do Imigrante
Africano e de seus Descendentes no Estado de Pernambuco, a ser comemorado anualmente no Dia 25 de Maio, e dá outras
providencias).
Relator (a):
16. Projeto de Lei Ordinária Nº 1406/2017, de autoria do Deputado Zé Maurício (Ementa: Acrescenta o inciso IX ao art. 6º da Lei nº
14.789, de 1º de outubro de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência.).
Relator (a):
17. Projeto de Lei Ordinária Nº 1409/2017, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera o art. 11 da Lei nº. 14.921, de 11
de março de 2013, que institui o Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal).
Relator (a):
18. Projeto de Lei Ordinária Nº 1525/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Estabelece penalidades
administrativas á todos os estabelecimentos e seus representantes que discriminarem as pessoas em razão de sua identidade de
gênero, orientação sexual e dá outras providências).
Relator (a):
19. Projeto de Lei Ordinária Nº 1533/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Institui, no Calendário Oficial do
Estado de Pernambuco, o Dia da Consciência Cristã, no Município de Tamandaré).
Relator (a):
20. Projeto de Lei Ordinária Nº 1534/2017, de autoria do Deputado Beto Accioly (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização da Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica - PAV, e dá outras
providências).
Relator (a):
21. Projeto de Lei Ordinária Nº 1535/2017, de autoria do Deputado Rogério Leão (Ementa: Denomina Terminal Aeroportuário
Conselheiro Oliveira Neto, a futura instalação do Terminal Aeroportuário, no município de Serra Talhada).
Relator (a):
22. Projeto de Resolução Nº 1536/2017, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Denomina de “Casa de Joaquim Nabuco” o conjunto
de edifícios que integram a Assembleia Legislativa de Pernambuco).
Relator (a):

23. Projeto de Lei Ordinária Nº 1538/2017, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização sobre a Alopecia, a ser realizada, anualmente, na segunda semana
do mês de março e dá outras providências).
Relator (a):
24. Projeto de Lei Ordinária Nº 1539/2017, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação, nas escolas públicas e privadas, de cartilha de segurança que indica e dá outras providências).
Relator (a):
25. Projeto de Resolução Nº 1542/2017, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Denomina as Salas de Reunião localizadas no Edifício
Miguel Arraes de Alencar da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco).
Relator (a):
26. Projeto de Resolução Nº 1543/2017, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Denomina de “Deputada Cristina Tavares” a Sala da
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco).
Relator (a):
27. Projeto de Ordinária Nº 1550/2017, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Altera a Lei n° 14.921, de 11 de março de
2013, que institui o Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal ? FEM).
Relator (a):
28. Projeto de Ordinária Nº 1553/2017, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o mês ?Junho Vermelho?, dedicado à conscientização e mobilização da sociedade em favor da Doação de
Sangue e dá outras providências).
Relator (a):
29. Projeto de Ordinária Nº 1557/2017, de autoria do Deputado Beto Accioly (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos do Estado
de Pernambuco, a Corrida e Caminhada para a Luz do Município de Camaragibe).
Relator (a):
30. Projeto de Ordinária Nº 1558/2017, de autoria do Deputado Augusto César (Ementa: Institui a Semana da Orientação Profissional
para o Primeiro Emprego nas Escolas Públicas Estaduais e dá outras providencias).
Relator (a):
31. Projeto de Ordinária Nº 1560/2017, de autoria do Deputado Marcoântonio Dourado (Ementa: Institui, no Calendário de Eventos
do Estado de Pernambuco, a Semana Estadual de Conscientização sobre a doença de Haff, a ser realizada, anualmente, na terceira
semana do mês de maio e dá outras providências).
Relator (a):
32. Projeto de Ordinária Nº 1561/2017, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Dispõe sobre os recursos necessários
ao funcionamento dos Conselhos Tutelares e à remuneração e formação continuada dos Conselheiros).
Relator (a):
33. Projeto de Ordinária Nº 1564/2017, de autoria da Deputada Priscila Krause (Ementa: Altera a alínea a do inciso XIV do art. 5° da
Lei nº. 10.849, de 28 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA).
Relator (a):
34. Projeto de Ordinária Nº 1567/2017, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Cria o Conselho Universitário de
Pernambuco).
Relator (a):
35. Projeto de Ordinária Nº 1568/2017, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Denomina a atual Escola de Referencia em
Ensino Médio de Olinda em Escola de Referência de Ensino Médio de Olinda Professora Eglantine do Rego Barros situada, no
Município de Olinda, neste Estado).
Relator (a):
36. Projeto de Ordinária Nº 1569/2017, de autoria do Deputado Lucas Ramos (Ementa: Denomina de Centro Comunitário Irmã
Dourado a Praça da Juventude, localizada no bairro João de Deus, em Petrolina).
Relator (a):
37. Projeto de Ordinária Nº 1570/2017, de autoria do Governador do Estado Paulo Henrique Saraiva Câmara (Ementa: Requalifica o
Programa Universidade para Todos em Pernambuco - PROUPE nas Autarquias Municipais de Ensino Superior do Estado).
Relator (a):

ll) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
1. Substitutivo N° 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 1326/2017). Ao Projeto de Lei Ordinária N° 1326/2017, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho (Ementa:
Denomina Escola Técnica Estadual Maria Ferreira Martins, a ETE do Município de Itaíba).
Relator (a):
2. Substitutivo N° 01/2017, de autoria de Administração Pública (Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária Nº
1405/2017). Ao Projeto de Lei Ordinária N° 1405/2017, de autoria do Deputado Zé Maurício (Ementa: Determina a indicação e/ou
fornecimento de livros didáticos alternativos acessíveis aos alunos portadores de deficiência visual pelas instituições de educação
básica e média da rede particular do Estado de Pernambuco).
Relator (a):

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1. Projeto de Resolução Nº 1452/2017, de autoria da Deputada Zé Maurício (Ementa Altera a Lei nº 13.852, de 18 de agosto de 2009,
que estabelece normas para a adoção de material didático-escolar pelos estabelecimentos de educação básica e média da rede
particular do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).
Relator (a): Deputado Edilson Silva

ll) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:
1. Substitutivo N° 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 1472/2017). Ao Projeto de Lei Ordinárias N° 1472/2017, de autoria, da Deputada Socorro Pimentel (Ementa:
Institui no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, a Festa de São Sebastião no município de Ouricuri, comemorada,
anualmente, no mês janeiro).
Relator (a): Simone Santana
2. Substitutivo N° 01/2017, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 1513/2017.). Ao Projeto de Lei Ordinária N° 1513/2017, de autoria, do Deputado Zé Maurício (Ementa: Altera a
redação da Lei nº 15.805, de 16 de maio de 2016, que institui, no Calendário de Eventos do Estado de Pernambuco, a Semana
Estadual do Meio Ambiente).
Relator (a): Edilson Silva

RECIFE, 11 DE setembro DE 2017.

Deputada Teresa Leitão
Presidenta

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
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O Projeto de Resolução em análise trata da criação de mais um prêmio no âmbito desta Casa, verifica-se que essa homenagem pode
ser abrangida na Medalha já existente na Casa Joaquim Nabuco denominada: Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito
“Administrativo e Assistência Social Ministro Marcos Freire”. 

Partindo do princípio que a essência do referido Projeto é agraciar municípios que se destaquem com trabalhos de relevância e
repercussão social, nas áreas de administração pública e assistência social, no âmbito do Estado de Pernambuco, enquadra-se nos
méritos supracitados.

Para homenagear uma pessoa jurídica, bem como pessoa física, basta uma só materialização, ou seja, uma Medalha ou o Diploma com
detalhes especiais.

Diogo Moraes
1º Secretário

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina de forma desfavorável ao Projeto de Resolução, os membros
desta Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, indeferido o presente Projeto de Resolução nº 1502/2017.

Mesa Diretora, em 16 de agosto de 2017.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Diogo Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Júlio Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins,
Romário Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 4706/2017
Projeto de Resolução nº 1503/2017
Autora: Deputada Roberta Arraes

Ementa: Institui o Prêmio Prefeitura Amiga dos Idosos, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

1. Relatório 

Submeto à apreciação da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução nº 1503/2017 de iniciativa da Deputada Roberta Arraes, que visa
instituir o Prêmio Prefeitura Amiga dos Idosos que contemplará municípios que desenvolvam políticas públicas voltadas, especificamente,
para os idosos. 

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator na reunião do dia 16 de agosto do
corrente ano pelo Senhor Presidente, Deputado Guilherme Uchôa.

As alterações propostas detalham os critérios para concessão da Premiação, esmiuçando as ações das prefeituras que estão aptas à
indicação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Resolução em análise trata da criação de mais um prêmio no âmbito desta Casa, verifica-se que essa homenagem pode
ser abrangida na Medalha já existente na Casa Joaquim Nabuco denominada: Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito “Direitos
Humanos Herbert de Souza”. 

Partindo do princípio que a essência do referido Projeto é agraciar municípios que desenvolvam ações em defesa relativos aos idosos,
tais como: acessibilidade, atendimento preferencial e combate a violência, no âmbito do Estado de Pernambuco, enquadra-se nos
méritos supracitados.

Para homenagear uma pessoa jurídica, bem como pessoa física, basta uma só materialização, ou seja, uma Medalha ou o Diploma com
detalhes especiais.

Diogo Moraes
1º Secretário

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina de forma desfavorável ao Projeto de Resolução, os membros
desta Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, indeferido o presente Projeto de Resolução nº 1503/2017.

Mesa Diretora, em 16 de agosto de 2017.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Diogo Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Júlio Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins,
Romário Dias, Vinícius Labanca.

Parecer N° 4707/2017
Projeto de Resolução nº 1504/2017
Autora: Deputada Roberta Arraes

Ementa: Institui o Prêmio Prefeitura Amiga da Juventude, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

1. Relatório 

Submeto à apreciação da Mesa Diretora, o Projeto de Resolução nº 1504/2017 de iniciativa da Deputada Roberta Arraes, que visa
instituir o Prêmio Prefeitura Amiga da Juventude que contemplará municípios que desenvolvam políticas especificas voltadas aos jovens. 

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator na reunião do dia 16 de agosto do
corrente ano pelo Senhor Presidente, Deputado Guilherme Uchôa.

As alterações propostas detalham os critérios para concessão da Premiação, esmiuçando as ações das prefeituras que estão aptas à
indicação.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Resolução em análise trata da criação de mais um prêmio no âmbito desta Casa, verifica-se que essa homenagem pode
ser abrangida na Medalha já existente na Casa Joaquim Nabuco denominada: Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito “Direitos
Humanos Herbert de Souza”. 

Partindo do princípio que a essência do referido Projeto é agraciar municípios que desenvolvam ações em defesa dos Jovens, tais como:
desenvolvimento físico, mental, espiritual e social; erradicação do analfabetismo, profissionalização e acesso ao trabalho, no âmbito do
Estado de Pernambuco, enquadra-se nos méritos supracitados.

Para homenagear uma pessoa jurídica, bem como pessoa física, basta uma só materialização, ou seja, uma Medalha ou o Diploma com
detalhes especiais.

Diogo Moraes
1º Secretário

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina de forma desfavorável ao Projeto de Resolução, os membros
desta Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, indeferido o presente Projeto de Resolução nº 1504/2017.

Mesa Diretora, em 16 de agosto de 2017.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Diogo Moraes.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Júlio Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins,
Romário Dias, Vinícius Labanca.

Indicação N° 8808/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado veemente apelo ao Exmo. Sr.Dr. Paulo
Câmara, Governador de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social de Pernambuco e ao
Exmo. Sr. Cel PM Vanildo Neves de Albuquerque Neto, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no sentido de estabelecer
obrigatoriedade de escolta da Polícia Militar, quando da transferência de pacientes vítimas de Crimes Violentos Letais Intencionais
(CVLI) e mulheres vítimas de violência.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Exmo. Sr. Dr. Angelo Fernandes Gioia, Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco; Exmo. Sr. Coronel PM
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, Comandante da Polícia Militar do Estado de Pernambuco; Ilma. Sra. Dra. Marcleide
Correia e Sá Cavalcanti, Presidente do Coren/PE; Ilmo. Sr. Dr. André Soares Dubeux, Presidente do Cremepe; Exmo. Sr. Dr. Raimundo
Pimentel, Prefeito de Araripina; Exmo. Sr. Bringel Filho, Vice-Prefeito de Araripina; Presidente da Câmara de Vereadores de Araripina,
Vereador Evilasio Mateus da Silva Cardoso; Exmo. Sr. Ricardo Ramos, Prefeito de Ouricuri; Exma. Sra. Vereadora Adelúcia Clea
Feitosa, Presidente da Câmara Municipal; Ao Exmo. Sr. Tulio Alves, Prefeito de Bodocó; Ao Exmo. Sr. Vereador Dario Brito, Presidente
da Câmara Municipal; Exmo. Sr. Tácio Pontes, Prefeito de Parnamirim; Exmo. Sr. José Nildemar de Carvalho, Presidente da Câmara
Municipal; Exmo. Sr. Gueber Cavalcante, Prefeito de Orocó; Exma. Sra. Valkiria Alves, Presidente da Câmara Municipal; Exmo. Sr.
Francisco Siqueira, Prefeito de Ipubi; Exmo. Sr. Vereador Afonso Barros, Presidente da Câmara Municipal; Exma. Sra. Eliane Soares,
Prefeita de Santa Cruz; Exmo. Sr. Vereador Luciano Nunes, Presidente da Câmara Municipal; Exmo. Sr. Cleomatson Coelho, Prefeito
de Santa Filomena; Exmo. Sr. Wallace Mororó, Presidente da Câmara Municipal; Exmo. Sr. Antônio Everton Soares Costa, Prefeito de
Trindade; Exmo. Sr. Ubirajara Araripe, Presidente da Câmara Municipal; Exmo. Sr. Raimundo Saraiva, Prefeito de Exu; Exmo. Sr. Davi
Moreira, Presidente da Câmara de Vereadores; Ilmo. Sr. Dr. Tadeu Henrique Pimentel Calheiros, Presidente SIMEPE; Ilma. Sra.
Berenice Garcês Santos, Presidente do SEEPE.

Justificativa

Já não é novidade a dura rotina de médicos, enfermeiros e outros profissionais, vítimas de agressões físicas e morais dentro das
unidades de saúde. Relatos do tipo fazem parte de uma realidade cada vez mais comum. O episódio envolvendo a técnica em
enfermagem Josélia Alencar foi mais além, a mencionada ajudava a transportar um paciente ferido à bala para o Hospital Fernando
Bezerra, no trajeto Araripina/ Ouricuri, a ambulância foi interceptada por dois homens numa moto. Os homens que atentaram contra a
ambulância, atingiram o paciente que estava sendo socorrido com tiros de uma espingarda calibre 12, que feriu também a profissional.
Josélia Alencar foi socorrida, mas veio a falecer nessa madrugada, deixando sua família e toda a sociedade de Araripina consternada.
Apesar de o paciente ter sido vítima de Crime Violento Letal Intencional, a polícia local não pôde escoltar a ambulância até o seu
destino, por carência de pessoal e viatura. Diante de fatos como este, acreditamos que é de responsabilidade da autoridade policial a
guarda, bem como a segurança da equipe de saúde e paciente durante o atendimento e deslocamento que estejam envolvidos em
episódios onde há suspeita de crime. Entendemos que as escoltas constituem uma necessidade que garantem condições seguras ao
transporte e custódia de pacientes e profissionais de saúde, durante o período de deslocamento. 

Sala das Reuniões, em 26 de abril de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 8809/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo. Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo, no sentido de viabilizar a implantação de Novos
Postos de Recadastramento Biométrico, no município de Ipojuca.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo,, -; Exmo. Sr. Vereador Paulo Nascimento de Ipojuca,, -; Ilmo. Sr.
José Amaro dos Santos, Professor da Escola Eurico Chaves,, -; Ilmo. Sr. Almir Antônio Barbosa,, -; Ilmo. Sr. Alberico de Souza Lopes,,
-; À Empresa Alvo Distribuidora de Combustíveis LTDA (Pool Combustíveis), -; Ilma. Sra. Ana Carla Barros de Oliveira,, -; Ilma. Sra.
Ana Glória dos Santos Arcanjo,, -; À Associação dos Artesões de Camela., -; Ilmo. Sr. Bruno Fonseca Brandão - Gerente da Liquigás,,
-; Ilmo. Sr. Carlos Eduardo Guerra - Diretor Finaceiro da Usina Ipojuca,, -; Ilmo. Sr. Claudionor José da Silva., -; Ao Clube da Mulher
do Campo,, -; Ilmo. Sr. Marcos Queiros - Diretor Presidente do Engenho Salgado Ipojuca,, -; Ilmo. Sr. Genildo D. Belo,, -; Ilmo. Sr.
Genildo de Moraes Belo,, -; Ilmo. Sr. Gileade (Hotel Nanaí),, -; Ao Grupo Escoteiro Santuário Ecológico Francisco de Ipojuca 13/PE,, -
; Ilma. Sra. Maria da Glória da Silva,, -.

Justificativa

É de suma importância a implantação de novos postos de biometria, para agilizar o recadastramento do eleitorado no município citado,
facilitando a vida do eleitor que não precisará se deslocar para a sede da zona eleitoral. 
A instalação de mais postos da biometria em 2017. São 38 municípios na lista do recadastramento no Estado. 
O cadastro biométrico tem como objetivo que os eleitores sejam identificados através das impressões digitais tornando as eleições mais
seguras e evitando fraudes.
Quem não realizar o recadastramento biométrico, terá o título cancelado e com isso terá restrições no CPF, perdendo benefícios de

programas sociais como o Bolsa Família, e não poderá fazer matrículas em instituições de ensino, nem obter passaporte ou assumir
cargos públicos. 

Indicações
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Ante o exposto, em benefício do cidadão e no exercício da
cidadania. Em se tratando de pleito da maior relevância,
justificamos a presente iniciativa, ao ensejo de sua aprovação
pelos Nobre Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2017.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 8810/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo.
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo, no sentido de
viabilizar a implantação de Novos Postos de Recadastramento
Biométrico, no município de São Vicente Férrer.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Exmo. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo,,
-; Exmo. Sr. Prefeito de São Vicente Férrer, Flávio Régis,, -; Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de São Vicente Férrer,, -; Ilmo. Sr.
Evandro Paulino de Farias,, =; Ilmo. Sr. Iranildo Nunes da Silva,, =;
Ilmo. Sr. José Muricio da Silva,, -; Ilma. Sra. Josefa Maria de Araujo
Silva,, -; Ilmo.Sr. Vicente Ferreira da Silva,, -; Ilmo. Sr. Junior José de
Menezes,, -; Ilma. Sra. KERENINA ALVES DE OLIVEIRA,, -; ILMO.
SR. LEONARDO XAVIER DA SILVA,, -; ILMA. SRA.SEVERINA
TOMAZ DA SILVA,, -; ILMA. SRA. SUELI MARIA SIMÕES SILVA,, -;
ILMA. SRA. LIDIANE MENEZES DA SILVA,, -; ILMA. SRA. PATRICIA
JOSEFA DA SILVA,, -; ILMO. SR. RENATO CLAUDIO BRITO,, =;
ILMO. SR. RIBAMAR ISAIAS,, -; ILMA. SRA. ELIANE DE SOUZA
SANTOS,, -; ILMA. SRA. GLÁUCIA ELIZABETH MEDEIROS, -;
ILMO. SR. FAGNER ÂNGELO, -; ILMO. SR. JEREMIAS COUTINHO
RAMOS, -; ILMA. SRA. LUCICLEIDE DA SILVA,, -; ILMA. SRA.
NUBIA DANIELLY DE MELO SILVA,, -; ILMO. SR. RIVALDO DA
SILVAARAUJO,, -; ILMA. SRA. BATILENE MARIA DA CONCEIÇÃO,,
-; ILMO. SR. WESLEY MEDEIROS DE ANDRADE,, -; ILMO. SR.
EUDES MOURA DE MEDEIROS,, -; ILMO. SR. DIEGO APRIGIO DE
SOUZA,, -; ILMO. SR. JACKSON GOMES DA SILVA,, -; ILMA. SRA.
MARLENE BARBOSA SILVA FARIAS,, -; ILMO. SR. NELSON JOÃO
SILVA JUNIOR,, -; ILMO. SR. ALAN GUSTAVO FERREIRA,, -=;
ILMO. SR. JOSÉ ALDO XAVIER DE MEDEIROS JUNIOR,, =; ILMA.
SRA. CRISTINA MARIA CORREIA DE OLIVEIRA,, -; ILMA SRA
RISALVA ANDRADE BEZERRA,, -; ILMA. SRA. RENATA CLAUDIA
DE ANDRADE,, =; ILMA SRA. ANA LUCIA DE ANDRADE,, -; ILMA.
SRA. MARIA APARECIDA FARIAS DOS SANTOS,, =; ILMO. SR.
VALMIR DE ARAUJO SILVA,, -; ILMASRA. JACICLEIDE GOMES DA
SILVA,, -; ILMA SRA. LINDACI BERNARDO LOPES,, -; ILMA. SRA.
MARIA JOSÉ DA SILVA, -; ILMA. SRA. CELIA PEREIRA DE SOUZA,
-; ILMA SRA. SIMONE LUIZA,, -; ILMA. SRA. LUCIANAAGOSTINHO
DA SILVA FILHO,, -; ILMA. SRA. LUCIARA MENDES DA SILVA,, -;
ILMA. SRA. MARCIANA ALZIRA DE OLIVEIRA,, -; ILMO. SR.
ADELSON BRITO TEODOZIO,, -; ILMA SRA. HELENA BALBINO
ADÃO, -; ILMA. SRA. AURILENE LIMEIRA DE MOURA,, -; ILMA.
SRA. JANEIDE MARIA DA SILVA,, -; ILMO. SR. JOSÉ VICENTE DE
MENEZES,, -; ILMO. SR. NAILSON FÉRRER DE BRITO, -; ILMO.
SR. SEVERINO JOSÉ FÉRRER, -; ILMO. SR. ALLYSON TAFFAREL
DE FARIAS MARQUES,, -; ILMA. SRA. RUTE ANDREIA
MARQUES,, -; ILMO.SR. IVANIO SEVERINO DA SILVA,, -; ILMA.
SRA. ANA PAULA FERREIRA DA SILVA,, -; ILMO. SR. EDE
PEREIRA DE MOURA, -; ILMO. SR. JOSÉ ELIAS DA SILVA, -; ILMO.
SR. JOHN KENNEDY TRAVASSOS,, -; ILMA. SRA. AMANDA
MOURA DA SILVA,, -; ILMA. SRA. ORELIA FERREIRA CRUZ, -;
ILMA. SRA. PRISCILA PESSOA DE LIMAALBUQUERQUE, -; ILMA.
SRA. NEFERTITI ALVES DE OLIVEIRA, -; ILMA. SRA. ROSICLEIDE
BEZERRA DA SILVA,, -; ILMO. SR. MARCIO TAVARES DA SILVA,, -
.

Justificativa

É de suma importância a implantação de novos postos de
biometria, para agilizar o recadastramento do eleitorado no
município citado, facilitando a vida do eleitor que não precisará se
deslocar para a sede da zona eleitoral. 
A instalação de mais postos da biometria em 2017. São 38
municípios na lista do recadastramento no Estado. 
O cadastro biométrico tem como objetivo que os eleitores sejam
identificados através das impressões digitais tornando as
eleições mais seguras e evitando fraudes.
Quem não realizar o recadastramento biométrico, terá o título

cancelado e com isso terá restrições no CPF, perdendo
benefícios de programas sociais como o Bolsa Família, e não
poderá fazer matrículas em instituições de ensino, nem obter
passaporte ou assumir cargos públicos. 
Ante o exposto, em benefício do cidadão e no exercício da
cidadania. Em se tratando de pleito da maior relevância,
justificamos a presente iniciativa, ao ensejo de sua aprovação
pelos Nobre Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2017.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 8811/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo.

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo, no sentido de
viabilizar a implantação de Novos Postos de Recadastramento
Biométrico, no município de Sirinhaém.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Exmo. Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros
Figueiredo,, -; Exmo. Sr. Prefeito de Sirinhaém, Dr. Franzs Araujo
Hacker,, -; Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Sirinhaém e demais Vereadores,, -; Ilmo. Sr. José Amaro dos
Santos, Professor da Escola Eurico Chaves,, -.

Justificativa

É de suma importância a implantação de novos postos de
biometria, para agilizar o recadastramento do eleitorado no
município citado, facilitando a vida do eleitor que não precisará se
deslocar para a sede da zona eleitoral. 
A instalação de mais postos da biometria em 2017. São 38
municípios na lista do recadastramento no Estado. 
O cadastro biométrico tem como objetivo que os eleitores sejam
identificados através das impressões digitais tornando as
eleições mais seguras e evitando fraudes.
Quem não realizar o recadastramento biométrico, terá o título

cancelado e com isso terá restrições no CPF, perdendo
benefícios de programas sociais como o Bolsa Família, e não
poderá fazer matrículas em instituições de ensino, nem obter
passaporte ou assumir cargos públicos. 
Ante o exposto, em benefício do cidadão e no exercício da
cidadania. Em se tratando de pleito da maior relevância,
justificamos a presente iniciativa, ao ensejo de sua aprovação
pelos Nobre Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2017.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 8812/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo.
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo, no sentido de
viabilizar a implantação de Novos Postos de Recadastramento
Biométrico, no município de Barreiros.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento a(o) Exmo. Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos
Barros Figueiredo,, -; Ilmo. Sr. AMARO JOSÉ VASCONCELOS
SILVA,, -; Ilmo. Sr. JEIMISON JOSÉ NERI DE LYRA -
Presidente da Associação dos Jovens Barreirenses,, -; Ilma.
Sra. NATHALIA DANIELE DOS SANTOS,, -; Exmo. Sr.
PREFEITO DE BARREIROS - Elimario de Melo Farias,, -;
Exmo. Sr. PRESIDENTE DA CÂMARA E DEMAIS
VEREADORES,, -.

Justificativa

É de suma importância a implantação de novos postos de
biometria, para agilizar o recadastramento do eleitorado no
município citado, facilitando a vida do eleitor que não precisará se
deslocar para a sede da zona eleitoral. 
A instalação de mais postos da biometria em 2017. São 38
municípios na lista do recadastramento no Estado. 
O cadastro biométrico tem como objetivo que os eleitores sejam
identificados através das impressões digitais tornando as
eleições mais seguras e evitando fraudes.
Quem não realizar o recadastramento biométrico, terá o título

cancelado e com isso terá restrições no CPF, perdendo
benefícios de programas sociais como o Bolsa Família, e não
poderá fazer matrículas em instituições de ensino, nem obter
passaporte ou assumir cargos públicos. 
Ante o exposto, em benefício do cidadão e no exercício da
cidadania. Em se tratando de pleito da maior relevância,
justificamos a presente iniciativa, ao ensejo de sua aprovação
pelos Nobre Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 30 de agosto de 2017.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 8813/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo.
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
Desembargador Dr. Luiz Carlos Barros Figueiredo, no sentido de
viabilizar a implantação de Novos Postos de Recadastramento
Biométrico, no município de Gravatá.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento a(o) Exmo. Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco, Desembargador Dr. Luiz Carlos
Barros Figueiredo,, -; Exmo. Sr. Prefeito de Gravatá, Joaquim
Neto de Andrade Silva, -; Ilmo. Sr. JOSÉ CELERINO DA SILVA,,
-.

Justificativa

É de suma importância a implantação de novos postos de
biometria, para agilizar o recadastramento do eleitorado no
município citado, facilitando a vida do eleitor que não precisará se
deslocar para a sede da zona eleitoral. 
A instalação de mais postos da biometria em 2017. São 38
municípios na lista do recadastramento no Estado. 
O cadastro biométrico tem como objetivo que os eleitores sejam
identificados através das impressões digitais tornando as
eleições mais seguras e evitando fraudes.
Quem não realizar o recadastramento biométrico, terá o título

cancelado e com isso terá restrições no CPF, perdendo
benefícios de programas sociais como o Bolsa Família, e não
poderá fazer matrículas em instituições de ensino, nem obter
passaporte ou assumir cargos públicos. 
Ante o exposto, em benefício do cidadão e no exercício da
cidadania. Em se tratando de pleito da maior relevância,
justificamos a presente iniciativa, ao ensejo de sua aprovação
pelos Nobre Pares que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 31 de agosto de 2017.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 8814/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Paulo Henrique Saraiva Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco, ao Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social, no sentido de ampliar o Programa
Patrulha Maria da Penha em todo o estado de Pernambuco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Exmo. Sr. Secretário
de Defesa Social.

Justificativa

É de grande importância para as mulheres do Estado de
Pernambuco, a ampliação da Patrulha Maria da Penha que é uma
ação do Programa Justiça para as Mulheres: Punição para os
agressores, voltada para a realização de visitas pela Policia
militar, com caráter preventivo e ostensivo, direcionadas ao
acompanhamento das mulheres vítimas de violência e à
fiscalização do cumprimento das Medidas Protetivas de Urgência
por parte do agressor.
A ampliação do programa trataria um grande benefício em
relação a segurança, vide que estamos diariamente observando
o aumento dos números de agressões às mulheres e de
feminicídio. 

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 8815/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Paulo Henrique Saraiva Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco, ao Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social, no sentido seja criada uma
gratificação aos policiais militares que estejam participando do
Programa Patrulha Maria da Penha.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social de Pernambuco.

Justificativa

Dentro da Corporação da polícia militar do estado é fato notório
que muitos não desejam participar do Programa Patrulha Maria
da Penha por não haver incentivo aos que ali estão lotados,
sendo necessário que o governo do estado conceda uma
gratificação aos policiais militares que atuem no programa
mencionado.
A Patrulha Maria da Penha é uma ação do Programa Justiça para
as Mulheres: Punição para os agressores, voltada para a
realização de visitas pela Policia militar, com caráter preventivo e
ostensivo, direcionadas ao acompanhamento das mulheres
vítimas de violência e à fiscalização do cumprimento das Medidas
Protetivas de Urgência por parte do agressor.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 8816/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Paulo Henrique Saraiva Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco, ao Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social, no sentido de destinar uma quota

das novas policiais militares femininas, que estão ingressando na
Polícia Militar, para o Programa Patrulha Maria da Penha.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco.

Justificativa

É de grande importância para o sucesso do Programa Patrulha
Lei da Penha, que haja uma quota de policiais femininas, sendo
assim, que seja determinado um percentual de policiais daquelas
que estão a ingressar na Polícia Militar.
A Patrulha Maria da Penha é uma ação do Programa Justiça para
as Mulheres: Punição para os agressores, voltada para a
realização de visitas pela Policia militar, com caráter preventivo e
ostensivo, direcionadas ao acompanhamento das mulheres
vítimas de violência e à fiscalização do cumprimento das Medidas
Protetivas de Urgência por parte do agressor.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 8817/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de São Lourenço,
Bruno Gomes de Oliveira e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Planejamento de São Lourenço da Mata, Wilde
Ferreira, no sentido de providenciar, dentro da maior brevidade,
o restabelecimento da iluminação da Rua Trinta e Seis, que fica
localizada no Parque Capibaribe – São Lourenço da Mata.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Eskina do Guaiamum, Proprietário; Igreja
Adventista do 7º Dia, Pastor; São Lourenço Ferragens,
Proprietário; Capela de Nossa Senhora Aparecida, Padre;
Samurai Xpress, Proprietário; Escola Dona Leonor Porto, Gestor;
Primeira Igreja Batista no Parque Capibaribe, Pastor; Residencial
Parque Capibaribe 2, Síndico; Residencial Parque Capibaribe 1,
Síndico.

Justificativa

A propositura que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa Legislativa tem como objetivo oferecer aos que
frequentadores da Rua Trinta e Seis e seus moradores, uma
iluminação mais efetiva, tendo em vista que atualmente a referida
rua vive quase às escuras, isto se constitui também como
incentivo a ação de bandidos, assaltantes e marginais, o que
coloca em risco centenas de pessoas, dentre as quais, crianças
e idosos.
Dando como justificada a nossa proposição vimos pleitear as
autoridades municipais de São Lourenço da Mata, a melhoria da
referida iluminação o que vem a ser uma legítima aspiração da
sua população.
Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8818/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Paulista,
Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Infraestrutura, Serviços Públicos e Meio Ambiente,
Tiago Magalhães de Medeiros, no sentido de providenciar com
urgência, o recapeamento da Avenida Brasil em frente ao
Comercial Bezerra, nº 129, em Maranguape I – Paulista. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Comercial Bezerra, Proprietário; Templo da
Missão Batista Canaã, Pastor; Drogaria Nosso Bairro,
Proprietário; Globo Auto Peças e Serviços, Proprietário; Retífica
Brazil, Proprietário; Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
Pastor; MI – Ferragens, Proprietário; Caldinho do Nildo,
Proprietário; Academia Força Jovem, Proprietário; Pita Escape,
Proprietário.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa, tem por finalidade melhorar o fluxo de veículos na
citada avenida, que se encontra esburacada em alguns trechos,
especialmente na altura do Comercial Bezerra.
A solução deste problema é das mais urgentes, pois além de
travar o trânsito em Maranguape I, oferece perigo para os
condutores de veículos automotores.
Por assim ser é que vimos pleitear da Edilidade Paulistana o
atendimento a esta proposição, no que acreditamos, face o
alcance social que a reveste.
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Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário. 

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8819/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social,
Antônio de Pádua, no sentido de reforçar o policiamento
ostensivo no município de São Lourenço da Mata,
especificamente no Parque Capibaribe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Eskina do Guaiamum, Proprietário; Igreja
Adventista do 7º Dia, Pastor; São Lourenço Ferragens,
Proprietário; Capela de Nossa Senhora Aparecida, Padre;
Samurai Xpress, Proprietário; Escola Dona Leonor Porto, Gestor;
Primeira Igreja Batista no Parque Capibaribe, Pastor; Residencial
Parque Capibaribe 2, Síndico; Residencial Parque Capibaribe 1,
Síndico.

Justificativa

A proposição que ora encaminhamos à Mesa Diretora desta Casa
visa oferecer aos frequentadores do Parque Capibaribe e aqueles
que residem nas suas imediações, ação mais efetiva de
policiamento, para combater a insegurança e a violência no
citado município.
Isto porque o efetivo que lá se encontra não tem condições de
assegurar proteção total a essas pessoas, que ficam a mercê de
bandidos e assaltantes.
Por assim ser é que estamos nos dirigindo as autoridades
governamentais, em especial ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Defesa Social, Antônio de Pádua, para que
providencie com a urgência que se faz necessária, ações mais
efetivas de policiamento ostensivo. 
Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8820/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Olinda, Lupércio
Carlos do Nascimento, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Serviços Públicos da Cidade de Olinda, Evandro Avelar, no
sentido de providenciar com urgência, o recapeamento da Rua
Brasília, localizada entre o bairro de Peixinhos e a Vila Popular –
Olinda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Bar do Careca, Proprietário; Padaria Karla,
Proprietário; Barraca do Bio, Proprietário; Oficina Elétrica Zé
Pequeno, Proprietário; 1a Igreja Batista em Vila Popular, Pastor;
Lanchonete Bom Jesus, Proprietário; Pintek Oficina, Proprietário;
Mercadinho Olindense, Proprietário; Colégio Renascer, Gestor;
Esquina da Economia, Proprietário.

Justificativa

A proposição que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa Legislativa tem como objetivo melhorar as condições
do tráfego local na referida rua, tendo em vista os inúmeros
buracos existentes no seu leito.
Trata-se de uma rua bastante movimentada, inclusive com a
passagem de caminhões de carga, o que contribui sobremaneira
para o desgaste.
Por assim ser é que estamos nos dirigindo às autoridades
municipais de Olinda, para que venham recapeá-la na localidade
discriminada no bojo desta indicação.
Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8821/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Olinda, Lupércio
Carlos do Nascimento, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Serviços Públicos da Cidade de Olinda, Evandro Avelar, no
sentido de providenciar com urgência, o recapeamento da
Avenida Ministro Marcos Freire, em frente à antiga sede do Clube
dos Previdenciários de Pernambuco, nº 4331 – Casa Caiada –
Olinda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Garota do Atlântico, Proprietário; Açaí na
Cumbuca, Proprietário; Passira Restaurante Self-Service,
Proprietário; Igreja Batista Beth Shalom, Pastor; GerLucy Equipe
Hair, Proprietária; Edifício Ana Ligia, Síndico; Edifício Ana Lygia,
Síndico; Júnior Auto Ar, Proprietário.

Justificativa

A propositura que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Assembleia Legislativa tem como objetivo melhorar as
condições de tráfego na Avenida Ministro Marcos Freire, na
localidade citada no bojo da mesma.
Atualmente a existência de um imenso buraco vem ocupando a
sua faixa da esquerda quase que totalmente.
Assim sendo é que tomamos a iniciativa de nos dirigirmos as
autoridades municipais de Olinda, no sentido de solucionar o
referido problema, que vem travando o tráfego de veículos, em
frente à antiga sede do Clube dos Previdenciários de
Pernambuco.
Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8822/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de São Lourenço,
Bruno Gomes de Oliveira e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Planejamento de São Lourenço da Mata, Wilde
Ferreira, no sentido de providenciar com a urgência que se faz
necessária, a iluminação da Rua Othon Bezerra de Melo, no
Cajá, São Lourenço da Mata/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento a(o) Parada Lanches, Proprietário; Igreja
Deus e Amor, Pastor; Assembleia de Deus Avenida 2, Pastor;
Recanto do Dega, Proprietário; Academia Stillo e Forma,
Proprietário; Lanchonete da Maria, Proprietária; Pão.Com,
Proprietário; Bomboniere Doce e Festa, Proprietário; Asa
Branca Home Center II, Proprietário; Buffet Cristina Pimentel,
Proprietário.

Justificativa

A indicação que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa Legislativa tem por finalidade estabelecer a
iluminação da Avenida acima citada, o que vem dificultando a
locomoção de transeuntes e veículos automotores na localidade.
Seus condutores em razão do problema causado pela escuridão
estão expostos a graves acidentes.
Além da falta de iluminação adequada, o estado de abandono da
citada via, o que é comprovado pela falta de manutenção, torna-
se ainda pior face a vegetação em suas margens.
Por assim ser é que estamos solicitando da Edilidade São-
Lourencense que atendam a indicação em tela, no sentido de
tornar mais viável o problema acima descrito.
Ante o exposto e dando como justificada a nossa propositura,
solicitamos dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas a esta proposição no intuito de
sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8823/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Geraldo
Júlio, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Mobilidade e
Controle Urbano da Cidade do Recife, João Braga, no sentido de
que seja removida da Rua Monsenhor Teobaldo Rocha, na altura
do nº 182 em Nova Descoberta, a carcaça de uma Kombi
abandonada.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Assembleia de Deus, Pastor; Lojinha Rebeka,
Proprietária; Igreja do Evangelho Quadrangular, Pastor; Monteiro
Materiais de Construção, Proprietário; Panificadora Refúgio Ltda,
Proprietário; Betinho Construções, Proprietário; Barraca Santa
Cruz, Proprietário; Igreja Presbiteriana, Pastor; Laryssa Motos,
Proprietária.

Justificativa

A indicação em tela tem como fonte, a reinvindicação da Sra.
Valéria Oliveira, moradora da rua acima citada.
Segundo ela a retirada da carcaça do veiculo viria criar maiores
condições de tráfego na citada rua e evitaria problemas de saúde
também, tendo em vista a geração de doenças que podem vir a
ocorrer face ao acúmulo de lixo na referida carcaça.
Sendo assim é que nos dirigimos a Edilidade Recifense, no sentido
de que o nosso pleito venha a ser atendido dentro da maior
brevidade, para que os problemas acima discriminados deixem de
ocorrer.
Ante o exposto e dando como justificada a nossa indicação é que
vimos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa que a acolham devidamente no intuito de sua
aprovação em Plenário. 

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8824/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja feito um Apelo ao Excelentíssimo Governador do
Estado Dr. Paulo Câmara, bem como ao Dr. Sebastião Oliveira,
Secretário de Transportes do Estado de Pernambuco no sentido de
que seja realizada a requalificação da PE 160 de Santa Cruz do
Capibaribe até o Distrito de Poço Fundo, numa área de cerca de 8
quilômetros de extensão. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Ednaldo Heleno da Silva, Líder Local; Dr.
Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes do Estado de
Pernambuco; Dr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco.

Justificativa

A requalificação do trecho da PE 160 que vai de Santa Cruz do
Capibaribe até Poço Fundo possibilitará o deslocamento da
população com maior segurança e tranquilidade, tendo em vista a
difícil condição de transitar entre as duas localidades atualmente. A
requalificação que ora solicitamos contribuirá para melhoria das
condições de vida da população do entorno, no acesso aos
serviços públicos e também no tocante à economia das áreas
envolvidas. O trânsito entre as duas localidades tem sido feito de
maneira precária, dificultando o acesso às duas áreas. 
Desta maneira, solicitamos aos ilustres pares que aprovem o
presente Apelo que leverá melhores condições de vida à
população da localidade. 

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Laura Gomes
Deputado

Indicação N° 8825/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado um Apelo ao Excelentíssimo
Senhor Paulo Câmara, Governador de Pernambuco, extensivo ao
Excelentíssimo Senhor Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no sentido de que
seja instalado no município de Taquaritinga do Norte e
especificamente no Distrito de Pão de Açúcar, Ronda Ostensiva
com Apoio de Motocicletas - ROCAM, em virtude do alto índice de
violência no município.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Ednaldo Heleno da Silva, Líder Local; Dr. Paulo
Câmara, Governador do Estado de Pernambuco; Dr. Antonio de
Pádua, Secretário de Defesa Social.

Justificativa

A violência em Taquaritinga do Norte tem preocupado a população
e trazido um clima de intranqüilidade ao município e em especial ao
Distrito de Pão de Açúcar. O trabalho da Polícia Militar, sabemos, é
agilizado quando há a disponibilidade de um grupamento do tipo da
ROCAM. O uso de motocicletas facilita o deslocamento e a
chegada a locais, muitas vezes de difícil acesso, de maneira mais
rápida. A implantação de uma Ronda Ostensiva com Apoio de
Motocicletas favorecerá a oferta de Segurança Pública aos
munícipes contribuindo inclusive para a diminuição dos índices de
violência. Sabemos do esforço e trabalho da Polícia Militar do
Estado de Pernambuco e acreditamos que criando sempre
melhores condições de trabalho ao efetivo, teremos uma melhoria
da qualidade de vida da população. 
Desta maneira peço aos meus ilustres pares que aprovem este
Apelo que ora fazemos. 

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Laura Gomes
Deputado

Indicação N° 8826/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um Apelo ao

Excelentíssimo Senhor Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco e ao Excelentíssimo Senhor Antonio de Pádua ,
Secretário de Defesa Social de Pernambuco, no sentido de que
seja implantado um esquema especial de segurança, em
Caruaru, em face do novo calendário de funcionamento da Feira
da Sulanca nos meses de novembro e dezembro, quando o
evento comercial ocorrerá aos domingos e segundas. O esquema
em questão deverá contemplar o espaço da feira e também os
acessos pelas BRs 232 e 104.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Excelentíssimo Senhor Paulo Câmara,
Governador de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Antonio de
Pádua, Secretário de Defesa Social de Pernambuco.

Justificativa

O Sindicato dos Lojistas e a Associação dos Feirantes
apresentaram à cidade o resultado de uma pesquisa junto aos
sulanqueiros, recentemente realizada, em que a maioria apoia a
realização aos domingos e segundas das chamadas “feiras
gordas”, correspondentes aos meses de novembro e dezembro.
Com a decisão já tomada para implantar o novo calendário à
expectativa é de aumentar o movimento financeiro no período de
fim de ano. 
É quase desnecessário, mais importante lembrar, da importância
da sulanca, nos seus oito mil bancos estabelecidos, para
economia da cidade na indução de emprego e renda. Além disso,
a circulação de dinheiro não é restrita ao espaço da feira, mas se
estende, e ativa, vários outros setores do comércio e serviços
locais.
A questão da segurança, todavia, deve ser considerada
prioridade dados os índices ainda elevados de crimes contra o
patrimônio, predominantes na tradicional área de comercialização
de confecções. O perigo de assaltos nos principais acessos à
Caruaru, as BRs 104 e 232, é igualmente, motivo das entidades
da sociedade civil ocupadas com a organização e funcionamento
da Sulanca.
Em função disso tudo, e consciente do empenho da SDS na
repressão ao crime em Caruaru e região, sugerimos a essa
Secretaria a montagem de um esquema especial de segurança
para as “feiras gordas”, mobilizando, inclusive, as polícias Civil e
Rodoviária Federal para ações conjuntas, como de hábito.
Seria igualmente positivo promover uma reunião com as
lideranças de feirantes e lojistas, na SDS, para troca de
informações certamente úteis para os propósitos das operações
de segurança. Para isso, colocamo-nos à disposição do nobre
Secretário para as articulações devidas.
Na certeza da atenção do Dr. Antonio de Pádua e equipe à nossa
solicitação, colocamos a indicação em tela à apreciação dos
nobres pares desta Assembléia, igualmente na expectativa do
seu acolhimento. 

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Laura Gomes
Deputado

Indicação N° 8827/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco e ao Sr. Antônio de Pádua, Secretário de Defesa
Social, no sentindo de providenciar o aumento de efetivo, bem
como a aquisição de novas viaturas do 2º Batalhão Da Polícia
Militar de Nazaré da Mata. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Paulo Henrique Saraiva Câmara, Governador;
Antônio de Pádua Vieira Cavalcante, Secretário de Defesa Social.

Justificativa

Na visita realizada pela bancada de oposição foi constatada a
falta de efetivo e a precarização dos equipamentos dos Militares
que compõem o batalhão que é de suma importância para a
região da Mata Norte onde tem crescido a criminalidade. 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para

aprovação dessa propositura.
Sala das Reuniões, em 4 de setembro de 2017.

Joel da Harpa
Deputado

Indicação N° 8828/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Paulo Câmara, Governador de Pernambuco e à Exma. Sra.
Sílvia Cordeiro, Secretária Estadual da Mulher no sentido de
implementar Centro Especializado de Atendimento às Mulheres
no município de Joaquim Nabuco, com o objetivo de garantir a
integridade física e emocional das mulheres.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador de Pernambuco;
Sílvia Cordeiro, Secretária Estadual da Mulher; Antonio
Raimundo Barreto Neto, Prefeito de Joaquim Nabuco; Vereadora
Professora Ana Lúcia, Coordenadora Estadual do PRB Mulher;
William Brigido, Bispo.
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Justificativa

No intuito de resguardar os direitos das mulheres, o governo
criou, através da referida secretaria, programas de prevenção e
proteção para mulheres em situação de violência doméstica e
familiar, garantindo além de segurança, o acompanhamento
jurídico e psicossocial que elas tanto necessitam. Ante o
exposto, entendendo que os Centros Especializados de
Atendimento contribuem para a sensibilização da população
diante da crueldade com que tratam as mulheres; o acolhimento
àquelas que já são vítimas de seus parceiros e familiares e na
justiça na punição para tais agressores, comprova-se assim a
importância de tais Centros na luta em defesa e
empoderamento das pernambucanas, considero justificada a
presente indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 8829/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Paulo Câmara, Governador de Pernambuco; à Exma. Sra.
Sílvia Cordeiro, Secretária da Mulher de Pernambuco e ao Exmo.
Sr. Antônio de Pádua Vieira, Secretário de Defesa Social de
Pernambuco no sentido de implementar o Programa Nenhuma
Pernambucana sem Documento no município de Joaquim
Nabuco, com o objetivo de garantir a cidadania das mães e seus
bebês.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador de Pernambuco;
Sílvia Cordeiro, Secretária da Mulher de Pernambuco; Antonio
Raimundo Barreto Neto, Prefeito de Joaquim Nabuco; Vereadora
Professora Ana Lúcia, Coordenadora Estadual do PRB Mulher;
William Brigido, Bispo.

Justificativa

O Governo do Estado de Pernambuco, priorizando o
desenvolvimento de ações voltadas à garantia dos direitos
humanos e à cidadania das mulheres, lançou, no dia 08 de março
de 2007, a Campanha Nenhuma Pernambucana sem
Documento. A iniciativa da Secretaria da Mulher prevê a
expedição imediata do registro civil de nascimento das crianças
recém-nascidas e a regularização desse documento para as
mães que ainda não foram registradas ? e é desenvolvida em
parceria com a Secretaria de Defesa Social, através do Instituto
Tavares Buril.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 8830/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Compesa,
Roberto Tavares, no sentido de que seja feita com a urgência
que se faz necessária a troca de um cano d’água rompido que
fica localizado na Rua Pitiguaras, em frente à casa de nº 177 em
Campo Grande – Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Rolimec Rolamentos, Proprietário; Top
Turismo & Receptivo, Proprietário; JBR Engenharia Ltda,
Proprietário; I9life Recife, Proprietário; Recepções La Femme,
Proprietário; Igreja Missão Evangélica Pentecostal do Brasil,
Pastor; Igreja Batista em Campo Grande, Pastor; Malhas Recife
Silk Camisetas Promocionais, Proprietário; Rede Construir,
Proprietário; Maison Ceça Barros, Proprietária; Geraldo Júlio de
Mello Filho, Prefeito da Cidade do Recife; Luciano Siqueira, Vice-
Prefeito da Cidade do Recife; Eduardo Marques, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; Jayme Asfora,
Vereador; Carlos Gueiros, Vereador.

Justificativa

A indicação que ora estamos encaminhando à Mesa Diretora
desta Casa Legislativa tem como fonte pleito do Senhor
Francisco Carlos, morador da citada rua.
Conforme suas informações, o vazamento deu origem a um
imenso buraco onde se acumula lixo, resíduos sólidos, entre
outros, o que pode causar problemas de saúde aos moradores da
Rua Pitiguaras, inclusive dengue, zika e chikungunya.
Face o caso em tela vimos pleitear das autoridades
governamentais, em especial ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Compesa, Roberto Tavares, para que autorize o
serviço da troca do cano que além de necessário é dos mais
urgentes.
Pelo exposto e dando como justificada a nossa proposição resta-
nos pleitear dos nossos ilustres pares nesta Assembleia
Legislativa a melhor das acolhidas no intuito de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8831/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Trindade. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo Diocesano
de Salgueiro; Dr. Antônio Everton Soares Costa, Prefeito; Jaécio
Sá, Vice-Prefeito; Ubirajara Araripe Andrade, Vereador Presidente
da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade; Thayse
Thacyanne Lins da Cunha, Vereadora da Câmara Municipal de
Vereadores de Trindade; Raimundo Bernardo de Sena Junior,
Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade; Alan
Johnes de Moraes Galdino, Vereador da Câmara Municipal de
Vereadores de Trindade; Derisvan Alves da Silva, Vereador da
Câmara Municipal de Vereadores de Trindade; Francisco de Assis
Pereira Freire, Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de
Trindade; Havana Helena de Farias, Vereadora da Câmara
Municipal de Vereadores de Trindade; João Leocádio Sobrinho,
Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade; José
Lopes Benício, Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de
Trindade; Kilon Peixoto de Alencar Neto, Vereador da Câmara
Municipal de Vereadores de Trindade; Mauricio Elias do
Nascimento, Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de
Trindade; Nadja Pollyana do Nascimento Sá, Vereadora da
Câmara Municipal de Vereadores de Trindade; Domingos Pedro da
Silva, Padre Pároco.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8832/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Serrita. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo
Diocesano de Salgueiro; Erivaldo Oliveira Santos, Prefeito do
Município de Serrita; Francisco Tadeu de Sá, Prefeito do
Município de Serrita; Carlos Pedro da Cruz, Vereador; Carlos
Sampaio Peixoto, Vereador; Francisco Romão Sampaio Angelim,
Vereador; Daniele Saraiva Sampaio Peixoto, Vereadora; Flórido
Coelho Sampaio, Vereador; Erick Eduardo de Araújo Ferreira,
Vereador; Galdino Cruz Sampaio, Vereador; Isac Sampaio da
Silva, Vereador; Rennan Manoel de Oliveira, Vereador; Saulo
Josué Martins de Souza, Vereador; José de Anchieta Oliveira
Cruz, Vereador; Padre José Ricardino, Pároco; Sebastião
Benedito dos Santos, Empresário; Luiz Arthur Rufino Sampaio
Santos, Estudante; Eva Jailma de Sá, Médica.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.

Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8833/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Ouricuri. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo
Diocesano de Salgueiro; Francisco Ricardo Soares Ramos,
Prefeito do Município de Ouricuri; Gildevania Coelho De Melo
Gomes, Vice-Prefeita do Município de Ouricuri; Marcelo Bezerra
Cavalcanti, Empresário; Adelucia Clea Feitosa Delmondes,
Vereadora Presidente da Câmara de Vereadores de Ouricuri;
José Alexandro de Souza, Vereador; Carlos Francisco Ferreira
Nunes, Vereador; Cicero Coelho da Silva, Vereador; Delvani Silva
Sobral, Vereadora; José Raimundo da Silva, Vereador; Everaldo
Valério Teixeira, Vereador; José Silva de Oliveira, Vereador;
Marciva Leite Dantas, Vereadora; João Soares Filho, Vereador;
Gildejanio Coelho de Melo, Vereador; Francisco Airan da Silva
Severo, Vereador; Daniel de Oliveira Araujo, Vereador; Ivaldo
Pereira do Vale, Vereador; Falconeri Costa Holanda Neto,
Vereador; Paróquia São Sebastião, Pároco; Padre Vicente de
Paulo Gomes Ferreira, Pároco.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8833/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Ouricuri. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo Diocesano
de Salgueiro; Francisco Ricardo Soares Ramos, Prefeito do
Município de Ouricuri; Gildevania Coelho De Melo Gomes, Vice-
Prefeita do Município de Ouricuri; Marcelo Bezerra Cavalcanti,
Empresário; Adelucia Clea Feitosa Delmondes, Vereadora
Presidente da Câmara de Vereadores de Ouricuri; José Alexandro
de Souza, Vereador; Carlos Francisco Ferreira Nunes, Vereador;
Cicero Coelho da Silva, Vereador; Delvani Silva Sobral, Vereadora;
José Raimundo da Silva, Vereador; Everaldo Valério Teixeira,
Vereador; José Silva de Oliveira, Vereador; Marciva Leite Dantas,
Vereadora; João Soares Filho, Vereador; Gildejanio Coelho de
Melo, Vereador; Francisco Airan da Silva Severo, Vereador; Daniel
de Oliveira Araujo, Vereador; Ivaldo Pereira do Vale, Vereador;
Falconeri Costa Holanda Neto, Vereador; Paróquia São Sebastião,
Pároco; Padre Vicente de Paulo Gomes Ferreira, Pároco.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.

Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8834/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Surubim. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Francisco de Assis Dantas de Lucena,
Bispo da Diocese de Nazaré; Ana Célia Cabral, Prefeita;
Guilherme Nobrega, Vice-Prefeito; Tulio Vieira, Administrador;
Fabio Barbosa, Ex-Vice-Prefeito e Diretor da Rádio Integração
FM; Fabrício Brito, Vereador Presidente da Câmara Municipal;
Marco Negromonte da Silva, Vereador; Nailton Lima de Arruda,
Vereador; Josefa Albanice de Aguiar, Vereadora; Geraldo
Severino Lira da Silva, Vereador; Josivaldo Jose da Silva,
Vereador; Luciano Medeiros Filho, Vereador; Frederico Jorge
Gomes Lafayette, Vereador; Anabel Alves Negromente,
Vereadora; Itamar Carlos Pereira, Vereador; Micherlan Wellington
Arruda do Rego, Vereador; Ivete Ramos da Silva Pereira,
Vereadora; Rosélia Maria dos Anjos e Silva, Vereadora; Padre
Artur Alexandre da Silva, Pároco; Padre Alex Antônio da Silva,
Vigário Paroquial; Severino Vicente de Arruda, Diácono
Permanente; Padre João Santana da Silva, Pároco; Padre
Geraldo Oliveira, Vigário Paroquial; Padre Luiz Gonçalves de
Farias, Vigário Paroquial.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8835/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Escada. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo
da Diocese de Olinda e Recife; Lucrécio Jorge Gomes Pereira da
Silva, Prefeito do Município de Escada; Ivanildo Bezerra dos
Santos, Vice-Prefeito do Município de Escada; José Alves,
Secretário Municipal; Elias Ribeiro de Carvalho, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Escada;
Antônio Rufino da Costa Rodrigues, Vereador; Catia Maria da
Rocha Santos, Vereadora; Arlindo Pereira Oliveira Filho,
Vereador; José Eduardo Freitas da Silva, Vereador; Fernando
Antônio de Souza, Vereador; Gilcelio Monteiro da Silva, Vereador;
Roberto Barreto do Nascimento, Vereador; Karoly Feledi
Barbosa, Vereadora; José Marcos da Silva, Vereador; Valdenia
de Cassia de Assis Souza, Vereadora; Amaro Ferreira da Silva,
Vereador; Sandra Valéria Rodrigues Vieira do Nascimento,
Vereadora; Josivaldo José Bezerra, Padre da Igreja Nossa
Senhora da Apresentação; Robson Soares da Silva, Padre da
Igreja Sagrado Coração de Jesus.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
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Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8836/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Limoeiro. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom. Francisco de Assis Dantas de Lucena,
Bispo; João Luís Ferreira Filho, Prefeito do Município de Limoeiro;
Marcelo da Motta Silveira, Vice-Prefeito do Município de Limoeiro;
Maria da Batalha de Melo, Vereadora; Edvaldo Correia da Silva,
Vereador; Roberto Marques da Silva, Vereador; Severino
Alexandre de Aguiar, Vereador; Daniel Paulo de Moura, Vereador;
Jairo João Pereira, Vereador; Juarez Antônio da Cunha, Vereador;
Luiz Antonio Teobaldo Cavalcanti, Vereador; Marcos Sergio
Barbosa da Silva, Vereador; Marcos Andre da Silva Paz, Vereador;
Roberto Luiz Freitas Galvão Junior, Vereador; José Ronaldo de
Morais Souza, Vereador; José Higino Correia de Oliveira Neto,
Vereador; Zélia Maria Barbosa Marques, Vereadora; José Zozimo
de Albuquerque Oliveira, Vereador; Padre Osmair José Collazziol,
Pároco; Padre Elias Roque da Silva, Pároco; Anael Antônio
Henrique de Figueiredo, Vig. Paroquial; Padre José Raimundo
Barbosa de Araújo, Pároco; Padre. Alfonso Pontoglio, Vig.
Paroquial; Alexandre Queralvares, Rádio Cultural FM de Limoeiro;
Gonçalves Filho, Rádio Cultural FM de Limoeir; Jairo do Rádio,
Rádio Cultural FM de Limoeiro; Câmara de Dirigente Lojistas de
Limoeiro, Diretoria; Rádio Difusora Jornal do Comércio em
Limoeiro/PE, Diretoria; José de Assis Pedrosa, Empresário.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8837/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Exú. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Magnus Henrique Lopes, Bispo
Diocesano de Salgueiro; Raimundo Pinto Saraiva Sobrinho,
Prefeito do Município de Exu; Sandruilton Tavares Apolinário,
Vice-prefeito do Município de Exu; Davi Moreira de Alencar
Vereador, Presidente da Câmara de Vereadores de Exu; Antônio
Parente Sobrinho, Vereador da Câmara Municipal de Exu;
Francisco Justino da Silva, Vereador da Câmara Municipal de
Exu; Cicero Vieira da Silva, Vereador da Câmara Municipal de
Exu; Maria de Fatima Pinto Saraiva, Vereadora da Câmara
Municipal de Exu; Fernando Adevando Bezerra, Vereador da
Câmara Municipal de Exu; Iranley Ulisses Cavalcante, Vereador
da Câmara Municipal de Exu; João Carlos Cardoso Bento,
Vereador da Câmara Municipal de Exu; José Pinto Saraiva Junior,
Vereador da Câmara Municipal de Exu; Miguel Moreira da Costa,
Vereador da Câmara Municipal de Exu; Rigoberto Amaro de
Alencar, Vereador da Câmara Municipal de Exu; Roberto Bento
Nascimento, Vereador da Câmara Municipal de Exu; José Lopes
de Araújo, Vereador da Câmara Municipal de Exu; Fernando Leite
de Araújo, Padre da Igreja Matriz Do Bom Jesus Dos Aflitos.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8838/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Jaqueira. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Henrique Soares da Costa, Bispo;
Marivaldo Silva de Andrade, Prefeito do Município de Jaqueira;
Luís Henrique da Silva Barros, Vice-Prefeito do Município de
Jaqueira; Cicero Tenório da Silva, Vereador; Edcleide Felix dos
Santos, Vereadora; Daniel Gonzaga da Silva, Vereador; Gilson
João da Silva, Vereador; José Ademir Rodrigues de Oliveira e
Silva, Vereador; Maria Lucia Silva Figueira, Vereadora; Armando
Barros de Oliveira, Vereador; Manoel Messias da Silva, Vereador;
Paulo Francisco da Silva, Vereador; Padre Gláuber Alves da
Silva, Pároco.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver
e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8839/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Paulo Câmara,
ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul
Henry, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca
Filho, no sentido de incluir nas Metas do Projeto: Implantação e
Requalificação de Espaços de Cidadania para a Criança e
Juventude, no município de Catende. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Dom Henrique Soares da Costa, Bispo da
Diocese de Palmares; Josibias Darcy de Castro Cavalcanti,
Prefeito do Município de Catende; Fausto Jacinto da Silva Júnior,
Vice- Prefeito do Município de Catende; Severino Veloso de
Carvalho, Vereador; Cicero Antônio da Silva, Vereador; José
Wellington da Silva, Vereador; Julio Cesar Fernandes de Barros,
Vereador; Eraldo Joaquim da Costa, Vereador; Djalma Loureiro
de Figueredo Junior, Vereador; Erivaldo Silva de Melo, Vereador;
Sonia Otaviana Melo da Silva, Vereadora; João Gonçalves de
Queiroz, Vereador; Antônio Luiz Colaço Lira, Vereador; José
Vicente da Silva, Vereador; João Xavier Teixeira, Vereador;
Macilio Jose Bispo da Silva, Vereador; Padre José Luiz
Cavalcanti de Araújo Júnior, Pároco; Padre José Ronaldo Alves,
Vigário Paroquial; Padre Sandro Rogério Feitosa de Lemos,
Vigário Paroquial.

Justificativa

A proposição em tela objetiva melhoria da infraestrutura dos
espaços a eles destinados, através da construção, reforma e
equipagem da Casa de Juventude. Nestas locações, tanto as
crianças quanto os jovens em situação de risco, poderão conviver

e se dedicarem ao laser e cultura, aspectos dos mais importantes
no seu desenvolvimento psicossocial.
Por assim ser, é que tomamos a iniciativa de encaminhar a Mesa
Diretora da Casa Joaquim Nabuco a presente indicação, que
consideramos da mais alta relevância face o apelo social que
contém.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na
Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,
viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8840/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Camaragibe,
Demóstenes Meira, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Cidade de Camaragibe, Marcos Marques,
no sentido de providenciar com urgência a iluminação da Estrada
de Peroba, localizada em Aldeia dos Camarás, município de
Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Girassol Distribuidora, Proprietário; Granja
Mariangela, Proprietário; Centro de Evangelização Damas,
Gestor; Fazeventus, Proprietário; Marcadinho Pague Fácil,
Proprietário; Escola Internacional de Aldeia, Diretor; Davison
Artes Ateliê, Proprietário; Condomínio Bella Aldeia Village,
Síndico.

Justificativa

A indicação que ora estamos encaminhando a Mesa Diretora
desta Casa é oriunda da solicitação dos moradores de Aldeia dos
Camarás, no município acima discriminado.
O pleito procede, tendo em vista a escuridão que se encontra a
Estrada de Peroba. O perigo de graves acidentes, com os
condutores de veículos que por ali trafegam, assim como para a
circulação de pedestres a noite, pelo comprometimento da sua
visibilidade e segurança.
Assim sendo, é que estamos pleiteando das autoridades
municipais de Camaragibe, que providenciem dentro da maior
brevidade, a instalação da iluminação pública no logradouro
acima referido. 
Ante o exposto, e dando como justificada a proposição em pauta
é que estamos nos dirigindo aos nossos ilustres pares nesta
Casa legislativa, a melhor das acolhidas no intuito de sua
aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 8841/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Câmara Governador de Pernambuco, ao Sr. Antonio de
Pádua Secretário de Defesa Social e ao Sr. Daniel Henrique Dias
Wanderley Tenente Coronel do 13° BPM Coronel João Nunes, no
sentindo de providenciar o aumento de efetivo policial do 13°
Batalhão de Policia Militar Coronel João Nunes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Sergio Sobreira, Jornalista; Daniel Henrique
Dias Wanderley, Tenente Coronel; Paulo Câmara, Governador do
Estado; Antonio De Pádua, Secretário de Defesa Social.

Justificativa

Tendo em vista o aumento na criminalidade nos bairros
atendidos, em especial o Bairro do Arruda onde assaltos a
transeuntes a luz do dia se tornaram frequentes, os moradores da
localidade necessitam de um maior efetivo policial para garantir
sua segurança.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para
aprovação dessa propositura.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Requerimento N° 3795/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja registrado um VOTO DE
PESAR, pelo falecimento do PASTOR ISRAEL DOURADO
GUERRA, titular Emérito da Primeira Igreja Batista de
Arcoverde, ocorrido no ultimo dia 07 de Setembro.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Israel Dourado Guerra Filho, Pastor, Família e
ex-deputado; Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Raul Henry, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco; Maria Madalena Santos de Britto, Prefeita do
Município de Arcoverde; Geraldo Júlio, Prefeito da Cidade do
Recife; Célia Almeida Galindo, Presidenta da Câmara Municpal
de Arcoverde; Eduardo Marques, Presidente da Câmara de
Vereadores da Cidade do Recife; Carlos Gueiros, Vice-
Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade do Recife; Ney
Silva Ladeia, Pastor - Presidente da Igreja Batista da Capunga;
Ramos André, Pastor; Joel Bezerra, Pastor Presidente; João Luís
Manga, Pastor Presidente; Boanerges Neto, Pastor Presidente;
Primeira Igreja Batista da Iputinga, Pastor Presidente; João
Gomes Eucias, Pastor Presidente da 2ª Igreja Batista de Casa
Amarela; Igreja Batista Arcoverde, Pastor; Igreja Batista da Boa
Vista, Pastor; Igreja Batista Sitio Barracas, Pastor; IABV - Igreja
Apostolica Batista Viva, Pastores; Primeira Igreja Batista Ouro
Preto, Pastor Presidente; Igreja Batista Largo da Paz, Pastor
Presidente; Primeira Igreja Batista Engenho do Meio, Pastor
Presidente; Igreja Batista de Casa Forte, Pastor Presidente;
Igreja Batista em Prazeres, Pastor Presidente; Primeira Igreja
Batista de Casa Caiada, Pastor Presidente; Igreja Batista
Macaxeira, Pastor Presidente; Igreja Batista Mangabeira, Pastor
Presidente; Alberto Freitas, Pastor Presidente; Igreja Batista em
Campo Grande, Pastor Presidente; Primeira Igreja Batista
Cajueiro, Pastor Presidente; Roberto José dos Santos, Pastor
Presidente; Ailton José Alves, Pastor Presidente da Convenção
das Assembleias de Deus em Pernambuco; Ailton José Alves
Júnior, Pastor - Vice-Presidente da Convenção das Assembleias
de Deus em Pernambuco – CONADEPE; Daniel Nunes da Silva,
Pastor - Presidente da Convenção de Ministros da Igreja
Evangélica Assembleia de Deus em Campina Grande e no
Estado da Paraíba – COMEAD – CGPB; José Carlos de Lima,
Pastor - Presidente da convenção de Ministros das Assembleias
de Deus no Estado de Paraíba – COMADEP; Martim Alves da
Silva, Pastor - Presidente da Convenção das Assembleias de
Deus do Rio Grande do Norte – CEMADERN; João Bezerra da
Silva, Pastor - Presidente da Convenção dos Ministros
Evangélicos das Assembleias de Deus no Ceará – CONADEC;
Belarmino da Silva Filho, Pastor - Presidente da Igreja Batista
Missionária em Camaragibe; Maurino Pinheiro do Nascimento,
Pastor - Presidente da Convenção Fraternal de Obreiros do
Ministério da Assembleia de Deus de Fortaleza/CE – CIMADEC;
Osires Teixeira Pessoa, Pastor - Presidente da Convenção
Fraternal de Ministros das Assembleias de Deus do Estado do
Ceará – CONFRADECE; Virginio José de Carvalho Neto, Pastor
- Presidente da Convenção Estadual das Assembleias de Deus
no Estado de Sergipe – CONEADESE; Nestor Henrique de
Mesquita, Pastor - Presidente da Convenção das Igrejas
Evangélicas Assembleias de Deus do Piauí-CIEADEP; José
Orisvaldo Nunes de Lima, Pastor - 1º Vice-Presidente da
Convenção das Assembleias de Deus no Estado de Alagoas –
COMADAL; José Alves Cavalcante, Pastor - Presidente da
Convenção dos Ministros das Igrejas Assembleias de Deus do
Seta no Sul do Maranhão – COMADESMA; Pedro Aldi
Damasceno, Pastor - Presidente da Convenção Estadual da
Igreja Evangélica Assembleia de Deus no Maranhão –
CEADEMA; Waldomiro Pereira da Silva, Pastor - Presidente da
Convenção Estadual das Assembleias de Deus na Bahia –
CEADEB; Elis Clementino, Pastor Presidente do Campo de
Itapissuma; Francisco Tércio, Pastor Presidente do Campo de
Jaboatão do Guararapes; Francisco Silva, Pastor Presidente dos
Campos de Camaragibe e São Lourenço da Mata/PE; Abimael
Flôr da Silva, Pastor Presidente da Assembleia de Deus do
Campo de Goiana; Stiven Wilson Ribeiro da Silva, Pastor; José
Pontes, Pastor; Diógenes Barbosa de Souza, Pastor; Audery
Dantas, Pastor; OPBBPE – Ordem dos Pastores Batistas do
Brasil de Pernambuco, Pastor Presidente; Renato Francisco,
Pastor; Vicente Ferreira Neto, Pastor 1ª Igreja Batista em
Palmares; Bispo Primas Manoel Ferreira, Presidente da
CONAMAD - Catedral Baleia; Bispo Samuel de Cássio Ferreira,
Presidente Executivo da CONAMAD - AD Brás; Pr. Davi Cabral,
2º Tesoureiro da CONAMAD - Campo Limpo/RJ; Pr. Belchior
Martins da Costa Junior, Presidente da AD Americana/SP; Pr.
José Justino dos Santos, Presidente da CONEMAD/PE - Campo
Jaboatão; Pr. Rinaldo Silva Dias, 1º Vice-Presidente da
CONEMAD/PE - Catedral Volta Redonda; Pr. Giovani Gomes da
Silva, 2º Vice-Presidente da CONEMAD/PE; Pr. José Damião
Ferreira Filho, 2º Vice-Presidente da CONEMAD/PE - Campo
Santa Cruz do Capibaribe; Pr. Arnaldo Álvaro Ribeiro, 2º
Secretário da CONEMAD/PE - Campo Barra de Jangada; Pr.
Dilmo Dos Santos, Presidente da AD Piracicaba.

Justificativa

Israel Dourado Guerra foi Pastor titular da Primeira Igreja Batista de
Israel Dourado Guerra nasceu em 09 de julho de 1927, na Fazenda
Carnaubinhas, localizada na Comarca de Paranaguá, no sul do
Piauí. Israel foi o caçula de uma família de sete filhos constituída
por Julião Julu Guerra, fazendeiro, e por Mergelina Dourado
Guerra, professora. De ambos recebeu a formação religiosa
evangélica e o interesse pela educação dos filhos, parentes e de
todos com os quais estabelecesse algum contato mais próximo. 
Em 1943, com 16 anos de idade, viajou para o Recife (PE),
matriculando-se no Tiro de Guerra em 1944. Mesmo obtendo o grau
10,00 como reservista, em 1945, essa passagem no exército foi
suficiente para convencê-lo de que não seguiria a carreira militar. 
As coisas foram se encaminhando para outra direção e o jovem
Israel decidiu fazer o exame de admissão para o Colégio
Americano Batista, para cursar o ginasial, que o habilitaria ao

Requerimentos
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curso de Bacharel em Teologia, no Seminário Teológico Batista
do Norte do Brasil. 
No período de 1946 a 1949, sua liderança já despontava,
participando ativamente das atividades da Mocidade Batista
“Noêmia Campelo”, na Igreja Batista de Capunga e como
“Secretário Correspondente” da Assembléia de Jovens Batista de
Pernambuco. Junto com outros seminaristas daquele período,
Israel fundou a União de Estudantes Ministeriais do Colégio
Americano Batista, que promovia debates sobre assuntos
importantes da conjuntura local e mundial. Para garantir sua
subsistência, dava aulas particulares, ensinava pessoas a ler, na
Ilha do Leite, bairro pobre do Recife de então, e dedicava-se
também à alfabetização de adultos na Congregação do Córrego
do Deodato, da Igreja da Capunga, no bairro de Água Fria. 
Na conclusão do curso ginasial, em 1949, do qual foi orador, ele
finaliza o seu discurso com uma citação de H. C. Lacerda,
colocando com clareza o comprometimento com o coletivo, com
o mundo, com a humanidade, citação que tem caracterizado a
grandeza do exemplo do Pastor Israel Guerra. 
Como seminarista do Seminário Teológico Batista do Norte do
Brasil, em seguida, ele continuou com as mesmas atividades de
educador, que já vinha desenvolvendo. Foi nessa época que
encontrou com o jovem Edilazir de Azevedo, jovem igualmente
destemida e livre, estudante do Seminário de Educadoras
Cristãs. 
Edilazir, com quem se casou em 1954, lhe deu 8 filhos: Elzir,
Julião, Elzevir, Ediel, Edi, Lemiel, Israel e Samuel. 
Depois de examinado em concílio, realizado na Igreja Batista de
Capunga, foi consagrado em 20 de outubro de 1952, tomando
posse do pastorado da Igreja Batista de Arcoverde, no sertão de
Pernambuco, em 22 de outubro do mesmo ano.
Como resultado de uma religiosidade “para fora” dos limites do
templo, adotada pelo Pastos Israel Guerra ao longo de sua
atuação como pastor, uma impressionante disposição para servir,
tanto no campo ministerial, quanto no campo da educação, no
campo da política, o que marcou o seu pastorado. 
No primeiro deles, sob seu pastorado, foram organizadas, nos
municípios do Agreste e do Sertão de Pernambuco, as igrejas de
Sertânia, Pedra, Pesqueira, Venturosa onde construiu seu templo
e Boa Vista em Arcoverde, além de iniciados diversos pontos de
pregação e congregações batistas em: Catimbau, Malhada do
Boqueirão, Sítio dos Nunes, Sítio Salgado, Sítio Favas, Lagoa do
Bento, Ipojuca, Ibimirim, Alagoinhas, Itaíba, Guamumbi,
Barracas, Caraíbas e Inajá.
Em alguns casos, o surgimento e estabelecimento do trabalho
batista ocorreu em meio a resistências por parte da Igreja
Católica, sendo registrada, por exemplo, em Alagoinhas, uma
intensa perseguição, muitas vezes, envolvendo até violência
física contra os “bodes”, recém-convertidos ao evangelho. A
dificuldade dos obreiros também obrigou o Pastor Israel a atuar
muitas vezes, como Pastor Interino de igrejas como a da Boa
Vista, a de Sertânia, a de Venturosa e a de Pesqueira em
Pernambuco. 
Cabe evidenciar que a origem de congregação e da Igreja Batista
da Boa Vista, em Arcoverde (PE), surgiu de um pequeno grupo de
membros da igreja Batista de Arcoverde, insatisfeitos com a
orientação do Pastor Israel em face de um problema disciplinar,
que envolvia duas famílias da igreja, julgando-o muito liberal, bem
como o fato de dedicar-se também, à direção do colégio Onze de
Setembro, exercendo o magistério. Contornando todos os
problemas com os membros dissidentes e aceita a orientação do
pastor, foi organizada a congregação em 1965 e a igreja em
1966, pelo próprio pastor, assumindo, inclusive, interinamente o
seu pastorado por duas vezes. Assim, a Igreja foi organizada e
tem produzido muitos frutos para a glória do Senhor. 
Outra característica do ministério do Pastor Guerra foi sua ênfase
ao associativismo. Participou ativamente da fundação da
Associação Batista Agrestina, em 1958, da qual foi eleito o seu
primeiro presidente, porque acreditava que o bom andamento do
trabalho dos batistas no estado impunha a criação de instâncias
associativistas regionais, que, sob a liderança regional, produziria
uma denominação forte e articulada. Foi também um dos
principais incentivadores da criação do Congresso da Juventude
Batista do Agreste, entidade que tem como o objetivo promover a
mobilização e a articulação dos jovens batistas do Agreste desde
a década de 80, além de criar o primeiro Acompanhamento dos
Embaixadores do Reino Estado de Pernambuco. 
Sob seu pastorado, no campo da educação ele criou em
Arcoverde (PE), o Instituto Batista de Arcoverde, que ficou sob a
direção de sua esposa, professora Edilazir de Azevedo Guerra.
Depois, em maio de 1959, criou a Sociedade Evangélica da
Assistência Social, através da qual iniciou a campanha para a
criação do Ginásio (e depois Colégio) Onze de Setembro, onde
foi diretor e professor, promovendo sua inauguração formal em 11
de setembro de 1959 e recebendo sua autorização para o
funcionamento em 04/01/1960. Cabe destacar que sempre com o
lema: “ensino eficiente sob orientação cristã,” ele resolveu o
problema de educação dos filhos dos crentes, com liberdade,
especialmente para os pobres de Arcoverde e da região, sem
recusar, existindo vaga, nenhum aluno por motivo de divergência
religiosa, de preconceito de raça ou de classe. Com uma vida
persistente sempre “contra a corrente”, o Pastor Israel Guerra
ingressou na política. Em meados da década de 60, ele e sua
esposa foram denunciados como comunistas e detidos para
interrogatório, pelas forças da Ditadura Militar instaurada em
1964. 
A partir daí, iniciou-se uma história de resistência e de luta do
Pastor Israel e família contra a Ditadura Militar. Em 1976, ele
fundou o diretório do Movimento Democrático Brasileiro (MDB)
em Arcoverde (PE), enfrentando muita resistência na Igreja, que
não aceitava a atuação política do pastor, refletindo a

mentalidade dominante no meio evangélico daquela época, bem
como a de muitos colegas de ministério, no meio evangélico
como um todo. 
Seguindo uma expressão sua, repetidas inúmeras vezes dizia
aos que o cercaram, “Se você não encontra entre os candidatos,
nenhum que possa lhe representar dignamente, é hora de se
candidatar você mesmo”. O Pastor Israel apresentava-se como
candidato à Prefeitura de Arcoverde, duas vezes, fazendo
campanhas sempre sem recursos e com uma proposta avançada
de crítica radical ao sistema econômico e ao governo militar.
Pastor Israel nunca foi eleito, mas lançou sementes de uma
resistência respeitosa, muito firme, que, posteriormente,
germinaria com a eleição de Israel Dourado Guerra Filho, para
vereador em 1984, e a de Julião Julu Guerra Neto, para prefeito
em 1988, derrotando, gloriosamente, as forças poderosas do
coronelismo local. 
O reconhecimento da superioridade da proposta defendida,
muitas vezes quase solitariamente, pelo Pastor Israel Guerra nas
duas eleições precedentes de Julião e Erivânia, foi acompanhado
também pela abertura da mentalidade dos evangélicos no Estado
e também no Brasil. Graças a essa influência do Pastor Israel,
foram organizados em Pernambuco e também em nível nacional
congressos de Ação Social, nos quais a denominação Batista
começou a discutir a necessidade de uma atuação mais decisiva
no campo da política e da transformação social, superando a
posição atrasada do assistencialismo, anteriormente apresentada
como a única prática adequada a ser adotada pelas igrejas, em
sua relação com as comunidades que as cercam. 
Pastor Israel, mesmo sendo um obreiro, contanto com as
limitações financeiras e com as de distância, talvez, tenha sido o
pastor que, mais vezes, exerceu cargos mediante eleição, na
diretoria da Convenção Batista. Ocupou, também, ao longo do
ministério, cargos na Juntiva-PE. Foi secretário da Ordem de
Pastores Batistas do Brasil durante dois anos, além de servir em
várias assembléias como assessor jurídico-parlamentar à
presidência da Convenção Batista Brasileira. 
No seu pastorado, uma pessoa importante que, juntamente com
ele, lutou e se destacou, também, “contra a corrente,” foi, sem
dúvida, a sua esposa Edilazir. Quer seja nos campos ministerial,
educacional, político, maternal ou social, a profª Elilazir sempre
esteve presente, atuando de forma destemida e brilhante,
ajudando-o a cumprir a sua missão. Somente um texto mais
amplo, poderia analisar com profundidade a importância dessa
mulher. 
Em 22 de outubro de 2002, o Pastor Israel Guerra encerrou o seu
pastorado na Igreja Batista de Arcoverde. O obreiro guerreiro
como seu nome, que serviu à Causa do Nosso Senhor Jesus
Cristo com grandeza de exemplos de luta “contra a corrente,” foi
para o descanso merecido do dever cumprido. 
Biografia baseada no livro de Lemuel Guerra, Uma Vida Contra a
Corrente-Pastor. Maceió: Edições Catavento, 2002. 128 p, e a
publicação do Pastor Israel Guerra, Pastor Israel Dourado
Guerra-Destaques dos 50 anos de Ministério. Arcoverde: Edição
do autor, 2002. 14 p.
Como Cristão e Parlamentar não poderia deixar de apresentar a
Família, aos Amigos e admiradores, nosso voto de Pesar.
Diante do exposto, solicito a esta Casa Legislativa a transcrição
nos anais, deste Voto de Pesar e nossas condolências por este
falecimento, e aos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.
Por assim ser, é que vimos pleitear dos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa, para que dispensem ao
requerimento em pauta, a melhor das acolhidas, no intuito de sua
aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 11 de setembro de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 3796/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja registrado um Voto de Aplauso
aos militares integrantes do 14º BPM do estado de Pernambuco,
especialmente para o Cabo Givanilson Silva Pereira, Soldado
Luiz Carlos Gomes da Silva, Soldado Alexsandro Cardoso de
Souza, Soldado Demontier Leite da Silva, Soldado Francisco de
Assis Sobreira, Soldado Batista Jakaunas Nogueira, Soldado
Ednaldo Leão Lopes e por fim ao Soldado Neildo Xavier da Silva,
pelos relevantes serviços prestados no Município de Serra
Talhada/PE, bem como pelos atos de imensa bravura e destreza
com que atuaram durante a ação de combate ao crime
organizado, realizado nos dias 18, 19, 20 e 21 de agosto de 2017 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Paulo Henrique Saraiva Câmara, Governador;
Antônio de Pádua Vieira Cavalcante, Secretário de Defesa
Social; Luiz Carlos Gomes da Silva, Soldado do 14º BPM -
BATALHÃO CEL. MANOEL DE SOUZA FERRAZ; Gildo Tomé
Silva, Comandante do 14º BPM.

Justificativa

Faz-se necessário registrar um Voto de Aplauso ao Cabo
Givanilson Silva Pereira, Soldado Luiz Carlos Gomes da Silva,
Soldado Alexsandro Cardoso de Souza, Soldado Demontier Leite
da Silva, Soldado Francisco de Assis Sobreira, Soldado Batista
Jakaunas Nogueira, Soldado Ednaldo Leão Lopes e ao Soldado
Neildo Xavier da Silva, afim de que seja reconhecido a brilhante
investida que combateram, e ainda vêm combatendo, o crime

organizado no Município de Serra Talhada/PE e nas cidades
circunvizinhas, realizada pelo efetivo do 14º BPMPE e demais
policiais envolvidos, especialmente em face do episódio ocorrido
na sexta-feira, dia 18/08/2017, quando enfrentaram um grupo
fortemente armado que tinha promovido o roubo do conteúdo do
carro-forte, nas proximidades do distrito de Jatiúca- Santa Cruz
da Baixa Verde.
Os bandidos armados explodiram um carro forte da empresa
Preserve que seguia pela PE-365, entre o estabelecimento
conhecido como ‘Bar do Grilo’ e a Vila Jatiúca, distrito de Santa
Cruz da Baixa Verde, a cerca de 15 km de Serra Talhada. O crime
teria acontecido por volta das 11h e deixou pelo menos uma
vítima fatal. Policiais militares do 14º Batalhão da Polícia Militar
de Serra Talhada e Triunfo se deslocaram até o local. Segundo as
primeiras informações, a quadrilha era composta por cerca de 12
homens que atacaram o carro forte em duas caminhonetes. Um
dos moradores da região, identificado apenas como Ivonildo, que
teve o irmão Ivonaldo tomado como refém pelos bandidos, deu
detalhes de como a abordagem aconteceu, através de João
Duque Filho.
“Um morador meu, o Ivanildo, entrou em contato comigo e relatou
que eram dois carros, um ficou atrás do carro forte e o outro mais
em cima, que fechou a estrada. Começaram a troca de tiros dos
dois carros para cima do carro forte, ele contou que ouviu uma
explosão. E o Ivonaldo Barbosa da Silva foi sequestrado pelos
bandidos que desceram em direção a Jatiúca. Um motorista de
um caminhão carregado com lenha ia subindo também levaram
junto. Pouco tempo depois soubemos que o Ivonaldo conseguiu
fugir, pulando da caminhonete durante o trajeto”, disse Duquinho.
De acordo com a Polícia Militar, foram deslocadas equipes do
GTA e Bepi, que conseguiram apreender as duas caminhonetes,
junto com armamento pesado utilizado na ações. Entre os
materiais estão fuzis e munição, porém nenhum suspeito do
assalto foi preso até agora. A reportagem do FAROL também
conversou com o Hospital Regional Professor Agamenon
Magalhães (Hospam), que através do setor de emergência,
confirmou a morte de um dos envolvidos.
São atitudes de destreza como essas que nos fazem enxergar a
importância de uma Segurança Pública atuante e de qualidade.
Dessa forma, é justo reconhecer a bravura destes Policiais que
também arriscaram suas vidas e participaram diretamente desta
ação, sendo merecedores deste voto e de congratulações por
parte da briosa Corporação, sendo digno de constar nos autos do
histórico destes PMs. Considerando como plenamente justificado
o pleito contido nesta proposição, resta-nos solicitar aos ilustres
Pares a aprovação para este requerimento tendo em vista sua
relevância.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Joel da Harpa
Deputado

Requerimento N° 3797/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um Voto de
Aplauso ao Presidente do Sistema Fecomércio/Sesc/Senac-PE,
Exmo. Sr. Josias Silva de Albuquerque, pelo lançamento do edital
para construção do Hotel do Sesc em Sirinhaém, no dia 04 de
Agosto do presente ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a(o) Josias Silva de Albuquerque, Presidente do
Sistema Fecomércio/Sesc/Senac-PE; Antônio Inocêncio Lima,
Diretor do Sesc Pernambuco; Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Filipe Carreras, Secretário de Turismo, Esportes e
Lazer; Franz Araújo Hacker, Prefeito de Sirinhaém; Camila
Machado, Vice-prefeito de Sirinhaém; Thiago Gouveia,
Presidente Municipal do PRB em Sirinhaém; José Amaro Mendes
Pereira Filho, Presidente da Câmara Municipal de Sirinhaém;
Amaro Malaquias da Silva Filho, Vereador.

Justificativa

O Litoral Sul de Pernambuco vai receber o terceiro hotel do Sesc
no Estado. O edital de obras do equipamento, a ser instalado na
praia de Gamela, em Sirinhaém, em 2018, foi lançado nesta
segunda-feira (04/09), às 15h, na sede da entidade, no bairro de
Santo Amaro, no Recife.
O evento contou com a presença do presidente do Sistema

Fecomércio/Sesc/Senac-PE, Josias Albuquerque, o diretor do
Sesc Pernambuco, Antônio Inocêncio Lima, o prefeito de
Sirinhaém, Franz Hacker (PSB), além de vários prefeitos da Mata
Sul pernambucana. 
Orçado em R$ 106 milhões, o Centro de Turismo e Lazer de
Sirinhaém terá sua construção iniciada no ano que vem, gerando
500 empregos ao longo das obras. O hotel ficará a
aproximadamente 30 quilômetros de distância das praias de
Porto de Galinhas e próximo às de Tamandaré, Carneiros e
Serrambi. 
A previsão é de que o hotel entre em operação 24 meses após o
início da construção. Cerca de 200 profissionais de diversas
áreas de formação devem atuar no hotel quando o equipamento
estiver em pleno funcionamento. 
O hotel contará com dois blocos com 134 apartamentos, com
média de 28 metros quadrados e varanda, distribuídos em quatro
andares. Desse total, oito são suítes e quatro adaptados para
pessoas com deficiência. Serão duas áreas de lazer, coberta e
descoberta, que contemplarão piscinas para adultos e crianças e
de hidroginástica, salas de jogos, vídeo e musculação, salões

multiuso e de festas, bares, praça, pista de caminhada e
restaurante.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar
dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito o seu atendimento.

Sala das Reuniões, em 6 de setembro de 2017.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

PORTARIA Nº. 218/17
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o contido no Ofício nº 280/2017 do Presidente em
Exercício deste Poder Legislativo, Deputado Pastor Cleiton
Collins, 
RESOLVE: dispensar da função de membro suplente da
Comissão Permanente de Licitação, a servidora EVERDELINA
MARIA MENESES DE LIMA, ora à disposição deste poder,
matrícula nº 42.363, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de agosto
de 2017, nos termos da Lei nº 8666/93, alterações posteriores e
Resolução TCE nº 19/2012.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 11 de setembro de 2017.

Deputado VINICIUS LABANCA
Segundo Secretário

PORTARIA Nº 150/17
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 280/2017, do Presidente em
exercício deste Poder Legislativo, Deputado Pastor Cleiton
Collins,
RESOLVE: fazer retornar à Secretaria de Educação do Governo
do Estado de Pernambuco, em virtude de sua aposentadoria, a
servidora EVERDELINA MARIA MENESES DE LIMA, matrícula
nº 42.363, retroagindo os seus efeitos ao dia 30 de agosto de
2017.

Sala Austro Costa, 11 de setembro de 2017.

CRISTIANE ALVES DE LIMA SANTANA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 151/17
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional n.º 333860/2017 e
Parecer da Procuradoria Geral n.º 634/2017,
RESOLVE: Considerar licenciado para gozo de 60 (sessenta) dias
de Licença Prêmio referente ao 5º decênio, durante o período de
28 de setembro a 26 de novembro de 2017, o servidor JOAQUIM
DO REGO CAVALCANTI, matrícula nº 114, Analista Legislativo,
especialidade: Medicina, NI10, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Poder, nos termos do Art.112, Parágrafo Único, da Lei nº
6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 16/96. 

Sala Austro Costa, 11 de setembro de 2017.

CRISTIANE ALVES DE LIMA SANTANA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 152/17
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 151/2017, da
Superintendência de Preservação do Patrimônio Histórico do
Legislativo, 
RESOLVE: lotar naquela Superintendência o servidor JOÃO
CARLOS BARBOSA LIMA, matrícula nº 220, Técnico Legislativo,
especialidade: Processo Legislativo, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de
setembro de 2017.

Sala Austro Costa, 11 de setembro de 2017.

CRISTIANE ALVES DE LIMA SANTANA
Superintendente Geral

Portarias
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